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1 Introducéo

A Convencédo n° 190 (C190) da Organizacéo Internacional do Trabalho (OIT), aprovada
em 2019 pela Conferéncia Internacional do Trabalho, estda em processo de ratificacao pelo Brasil,
por meio da Mensagem de Acordos, convénios, tratados e atos internacionais (MSC) n° 86/2023.

A Convengédo trata do assédio e da violéncia no trabalho e propfe acdes a serem
implementadas para a erradicacio de tais praticas. E norma inovadora em relagéo ao direito
internacional e ao direito interno, pois propde um conceito bastante ampliado de assédio, adota
um escopo pessoal ndo centrado unicamente na relacdo de emprego, reconhece que situacdes
relacionadas ao trabalho ndo estdo adstritas as dependéncias fisicas do empregador, dentre
outras disposicoes.

Nesse sentido, caso seja ratificada e efetivamente incorporada ao direito brasileiro, tende
a provocar mudancas profundas na maneira como o0 assédio e a violéncia no trabalho séo
disciplinados, especialmente considerando que o conceito de assédio no direito brasileiro ndo
esta suficientemente normatizado na legislacdo trabalhista e que o escopo pessoal do direito do
trabalho brasileiro esta preponderantemente concentrado na figura do empregado.

Diante desse cenario, esta pesquisa objetivou compreender quais sdo 0s possiveis
impactos da C190 no direito brasileiro. Para tanto, como sera detalhado na sec¢édo seguinte, a
metodologia valeu-se de trés estratégias centrais: pesquisa bibliografica, pesquisa
jurisprudencial (desenvolvida a partir da base de decisdes judiciais da empresa de jurimetria Data
Lawyer, acessada em razéo de acordo de cooperacéo técnica firmado entre a Data Lawyer e a
Fundacdo Getulio Vargas) e pesquisa com outras fontes documentais, como portarias e
protocolos relacionados ao tema.

Os resultados dessa investigacdo foram materializados neste relatério. Inicialmente, na
se¢do metodoldgica, indicamos as escolhas, os recortes e os métodos utilizados na pesquisa.
Na sequéncia, apresentamos o teor da C190 e explicamos 0s motivos pelos quais entendemos
ser importante estudar essa norma internacional. Posteriormente, apresentamos os resultados
da pesquisa jurisprudencial, tanto em abordagem quantitativa, como qualitativa, e os resultados
da pesquisa nas demais fontes documentais. Ao final, passamos para as conclusdes,

sistematizando os possiveis impactos da Convenc¢éo n° 190 da OIT no direito brasileiro.



2 Metodologia

A pesquisa tem como objetivo compreender quais sdo 0s possiveis impactos da
Convencéao n° 190 da OIT no direito brasileiro, especialmente no ambito do direito do trabalho.
Para tanto, examinamos tanto a influéncia que a Convengao ja tem provocado no direito interno,
mesmo sem ter sido ratificada pelo Brasil, como também refletimos sobre alteraces que essa
norma internacional pode provocar caso seja efetivamente ratificada. A nossa hipétese é que a
C190 pode significar uma inovagéo e provocar mudancas no direito brasileiro, sobretudo ao
expandir a aplicacdo para além do vinculo de emprego tipico, ampliar a concepcédo de assédio
moral e de meio ambiente do trabalho.

Para tanto, nos valemos de metodologia mista, baseada em trés pilares: pesquisa

bibliografica, pesquisa jurisprudencial e pesquisa documental em outras fontes.

2.1 Pesquisa bibliografica

A pesquisa bibliogréfica foi desenvolvida na primeira fase da nossa investigagdo, com o
objetivo de compreender o que a literatura nacional e estrangeira ja produziu a respeito da C190.
Utilizamos a base Google Scholar, escolhida por reunir materiais de diversos repositorios. Nos
valemos dos seguintes termos de busca: “Convencédo 190" (portugués), “ILO Convention 190”
(inglés) e “Convenio 190” (espanhol). Os termos de busca foram amplos e em trés linguas, a fim
de que essa sistematizacgéo bibliografica nos permitisse compreender um panorama da producao
académica sobre a C190. Os termos de busca retornaram quantidades muito grandes de
resultados (cerca de 52.200 resultados até maio de 2024). Foi necessario, entdo, fazer uma
triagem dos materiais encontrados. Organizamos os resultados por relevancia (filtro disponivel
na base de dados utilizada) e verificamos que os textos mais pertinentes se encontravam dentro
das primeiras cinco paginas de resultados apresentados pelo buscador. Ao final, selecionamos
76 textos para compor o nosso banco de referéncias bibliograficas. Esse mapeamento
sistematico foi complementado por referéncias citadas nos textos que lemos.

Além da leitura individual pelos(as) pesquisadores(as), alguns textos foram selecionados
para serem debatidos coletivamente nas reunides do grupo de pesquisa. Esse processo de
discussdo coletiva foi um grande diferencial e uma riqueza da pesquisa, sobretudo porque o
grupo é formado por pessoas com perfis variados (professores/as, estagiarios/as, advogados/as,
magistrados/as) e niveis distintos de escolaridade (graduacéo, especializagdo, mestrado e
doutorado). Essa heterogeneidade oportunizou um debate com diferentes pontos de vista, o que

foi essencial para o desenvolvimento da pesquisa.

2.2 Pesquisa jurisprudencial

A pesquisa jurisprudencial se deu a partir da plataforma da Data Lawyer. Como
mencionado anteriormente, a FGV e a Data Lawyer (DL) firmaram um acordo de cooperacéo
técnica, por meio do qual recebemos licencas para acessar a base de decisdes da DL. As

vantagens de utilizarmos essa ferramenta foram varias: todos os processos estavam reunidos



em um unico local, ndo sendo necessario acessar o site dos 25 tribunais analisados; apos as
buscas, a plataforma oferece um tabelamento automatico dos resultados, com informagfes de
identificacdo do processo ja preenchidos; concentracao de todos os documentos processuais em
um mesmo local. Quanto a essa Ultima vantagem, apesar de termos analisado apenas acordaos,
como sera explicado adiante, ter acesso a todas as pecas processuais em um mesmo local pode
agilizar bastante o processo de coleta de documentos.

Essa base reline apenas processos publicos, que ndo estdo em segredo de justica.
Utilizamos o recurso “legal research”, campo em que se pode pesquisar por termos ou nimero
de processos. Utilizamos o termo de busca “Convencédo 190" para encontrar decisfes que
mencionavam esse termo. Filtramos por “acérdaos” proferidos no ambito dos Tribunais
Regionais do Trabalho (TRTs) e do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Escolhemos analisar
apenas acérdaos por dois motivos: primeiro, para que a pesquisa se tornasse viavel, ja que
considerar também as decis6es monocraticas representava um ndmero muito maior de
documentos; segundo, porque acérdaos sdo decisdes colegiadas e tendem a representar o
posicionamento de uma turma ou de todo o tribunal (e ndo entendimentos individuais de
magistrados ou magistradas). Frisamos que a andlise foi feita unicamente a partir dos acordaos
e ndo do processo todo. Logo, reclamacdes trabalhistas, contestacfes, sentencas e outras pecas
processuais ndo foram analisadas. A partir desses critérios e tendo como recorte temporal o
periodo entre 2019 (ano em que a C190 foi aprovada na Conferéncia Internacional do Trabalho)
e 2024 (ano final de coleta de dados), encontramos 922 resultados, conforme sistematizado no

grafico abaixo.
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Observamos um aumento consideravel no numero de decisées que mencionam a C190
a partir do ano de 2023, que é também o0 ano em que a C190 entra em processo de ratificagdo

no Brasil. Por isso, nesta pesquisa, escolhemos analisar apenas as decisfes proferidas em 2023



(276 resultados) e 2024 (396 resultados). Ao analisa-las, excluimos 21 decisdes por ndo fazerem
referéncia a C190. Essa selecdo indevida ocorreu porque as decisdes faziam mencéo ao nimero
“190” (por exemplo, pagina 190 de um processo) e a palavra “convengdo” (por exemplo,
convengao coletiva), mas ndo propriamente a Convengdo n® 190 da OIT. Assim, apds essa
triagem, chegamos ao total de 651 acérdaos analisados nesta pesquisa.

O processo de leitura e analise dos acérdaos se deu de maneira coletiva. Inicialmente,
fizemos uma reunido em grupo para discutir quais elementos deveriam ser examinados e quais
seriam as orientacdes que todos os integrantes do grupo deveriam seguir. Criamos um formulario
a ser preenchido para cada decisdo analisada. Fizemos também uma reunido para
preenchimento coletivo de uma decisdo, com o objetivo de alinhar detalhes de preenchimento e
sanar duvidas da equipe. Essa reunido foi muito importante para que todos estivessem cientes
e se familiarizassem com o formato de andlise das decisdes. Dividimos as decisfes entre os
integrantes. Cada um analisou cerca de 45 decisfes. Fizemos duas rodadas de leitura e andlise:
uma, em outubro de 2024, para as decisdes proferidas em 2023; outra em fevereiro de 2025,
para as decisOes proferidas em 2024.

O formulério online foi feito no Microsoft Forms e abarcou 20 campos de preenchimento,
sendo os seis primeiros de identificacdo das decis6es — (a) nome do/a pesquisador/a responsavel
pelo preenchimento, (b) nimero do processo, (c) tribunal em que a decisao foi proferida, (d)
relator/a da decisdo, (e) data em que a deciséo foi assinada eletronicamente e (f) trecho em
que a C190 foi mencionada — e as demais questdes relacionadas ao conteddo do que foi
decidido. Quanto as questdes de conteludo, analisamos:

(g) tema discutido: buscamos identificar a questao juridica envolvida quando a C190
era citada na decisdo. Fizemos um exame mais preciso, selecionando o tema que
especificamente atraiu a citacdo da Convencéo (e ndo qualquer tema tratado ao longo da decisédo
ou do processo). Havia op¢des de preenchimento pré-indicadas, que consistiram em violéncias
mais frequentemente mencionadas na pesquisa bibliografica que fizemos. Séo elas: assédio
sexual, assédio moral, discrimina¢éo, violéncia psicoldgica, violéncia fisica. Também foi incluido
0 campo “nao foi possivel identificar’, caso ndo fosse possivel compreender qual era o tema
discutido. Ao final, também deixamos um campo aberto para “outros” temas que porventura nao
tivessem sido vislumbrados. O campo “outros” deveria ser preenchido com a indicagdo do tema
presente na decisdo. Observamos que essa era uma pergunta que admitia multiplas respostas,
visto que uma mesma situacdo poderia envolver mais de um tema ao mesmo tempo.

(h) local da violéncia: buscamos mapear onde as violéncias discutidas na deciséo
aconteciam. Havia opc¢fes de preenchimento pré-indicadas, que consistiram nos locais em que
as violéncias mais frequentemente acontecem, segundo a pesquisa bibliografica que fizemos.
Sao eles: ambiente interno de trabalho (exemplo: salas de reunido dentro das empresas),
ambiente externo (exemplo: em viagens a trabalho), ambiente digital (exemplo: em plataformas
corporativas de reunides virtuais). Também foi incluido o campo “n&o foi possivel identificar”,
caso ndo fosse possivel identificar onde a violéncia ocorria. Ao final, também deixamos um

campo aberto para a indicagéo de “outros” locais que porventura ndo tivessem sido vislumbrados.



Essa também era uma pergunta que admitia multiplas respostas, visto que a violéncia pode
ocorrer em multiplos ambientes.

(i) género e orientacdo sexual da vitima: neste item, objetivamos identificar qual era o
género da vitima (masculino, feminino ou outro) e se havia alguma mengé&o a orientagdo sexual.
Também foi incluido o campo “ndo foi possivel identificar”, tanto para os casos em que havia
uma multiplicidade de vitimas de géneros variados, quanto nos casos em que essa informacéo
nao ficava clara na decisdo. Entendemos que esse dado é relevante porque a C190 adota
expressamente uma perspectiva de género e reconhece em seu predmbulo que a violéncia e o
assédio afetam desproporcionalmente mulheres e meninas.

() natureza juridica da relagéo: este item teve como objetivo identificar qual era a
natureza juridica da relagdo existente entre o/a trabalhador/a (aqui considerado em sentido
amplo e, portanto, envolvendo diferentes tipos de trabalho e ndo apenas o emprego) e o
respectivo contratante. Essa questao é muito importante para a pesquisa pois diz respeito a uma
das inovag0es trazidas pela C190: aplicagdo para além da relacéo de emprego tipica. De acordo
com a propria C190, ela se aplica a “pessoas que trabalham independentemente do seu estatuto
contratual” (artigo 2°). Havia opcdes de preenchimento pré-indicadas, conforme as variadas
hipéteses de aplicacdo mencionadas na Convencdo. S&o elas: empregado/a tipico,
terceirizado/a, estagiério/a, aprendiz, prestador/a de servi¢o, candidato/a & vaga de emprego,
trabalhador/a voluntario/a, trabalhador/a da economia informal, trabalhador/a que teve seu
contrato terminado e pessoas com poderes de empregador/a. Ao final, também deixamos um
campo aberto para a indicagao de “outras” pessoas que nao se encaixam nas hipoteses da C190.
Embora seja provavel que os casos envolvessem apenas uma relagdo juridica, essa pergunta
também admitia multiplas respostas porque o processo poderia envolver multiplos trabalhadores
e porque uma mesma pessoa poderia ter sofrido a violéncia alegada em diferentes momentos,
por exemplo, quando era candidata a uma vaga de emprego e depois como empregada
contratada.

(k) género e orientagdo sexual do/a agressor/a: neste item, objetivamos identificar
qual era o género da pessoa agressora (masculino, feminino ou outro) e se havia alguma meng¢éo
a sua orientagao sexual. Também foi incluido o campo “nao foi possivel identificar”, tanto para
0s casos em que havia uma multiplicidade de agressores de géneros variados, quanto nos casos
em que essa informacéo nédo ficava clara na deciséo.

() perfil do/a agressor/a: neste item, analisamos qual era a posi¢éo do/a agressor/a em
relacdo a vitima. Havia op¢des de preenchimento pré-indicadas: superior/a hierarquico/a (o que
engloba tanto uma relag¢éo de subordinacéo direta, como também mais distante, desde que haja
uma relacdo formal e organizacionalmente hierarquizada entre as partes), colega de trabalho
(que engloba relacdes de horizontalidade, isto é, situacdes em que néo ha relacdo de hierarquia
propriamente entre as partes) e terceiros (categoria ampla que abarca pessoas externas ao
trabalho, como clientes e fornecedores, por exemplo). Também deixamos um campo aberto para

a indicagao de “outros” perfis de agressores que eventualmente ndo se encaixassem nessas



hipoteses. Essa também era uma pergunta que admitia multiplas respostas, visto que a violéncia
pode ter sido cometida por multiplos agressores.

(m) reconhecimento da violéncia: neste item, deveria ser indicado se a violéncia foi
reconhecida ou ndo reconhecida na decisdo. Considerando a possibilidade de um mesmo
processo envolver mdltiplas violéncias e algumas serem reconhecidas e outras ndo, esta
pergunta também admitia multiplas respostas (embora tenhamos observado que as decisfes
reconheciam todas as violéncias alegadas ou ndo reconhecia violéncia alguma).

(n) tipo de condenacdo: nos casos em que a violéncia foi reconhecida, buscamos
identificar qual foi a condenagédo. As opcdes de preenchimento pré-indicadas eram: indenizagéo,
obrigacao de fazer e obrigagdo de néo fazer. Também havia um campo “outros” para tipos de
condenacéo néo vislumbradas.

(o) valor da condenacdo: nos casos em a decisdo condenava ao pagamento de
indenizacéo, esse campo deveria ser preenchido com o valor em reais. Observamos que nem
todas as decisdes mencionavam o valor exato a ser pago e, por isso, houve casos em que esse
campo nao foi preenchido.

(p) mencdo a outros instrumentos: neste item, deveriamos indicar se a decisédo
também mencionava outros instrumentos relevantes para o combate ao assédio e a violéncia no
trabalho e outras normas internacionais: protocolos de julgamento antidiscriminatérios (a
exemplo do Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Género), Recomendacdo n°® 206 da
OIT (que acompanha a C190) e outras normativas internacionais (como, por exemplo, outras
convencgdes da OIT). A intengéo era verificar quais outras fontes do direito estavam servindo de
fundamento para as decisbes (para além das fontes tipicas, como a legislacéo trabalhista e da
Constituicdo Federal). Ademais, como o0 nosso objeto de pesquisa dialoga com o direito
internacional do trabalho, buscamos compreender se outros instrumentos internacionais também
estavam sendo mobilizados. Esta pergunta também admitia maltiplas respostas.

(q) funcd@o da C190 na decisé&o: neste item, buscamos identificar qual era a fungéo da
C190 na decisdo. Com base em categorias criadas por Pasqualeto (2021), havia previamente as
seguintes opg¢des de preenchimento: a Convencgéo é citada em um trecho de terceiro (isto €, um
trecho que ndo é de autoria dos/as magistrados/as que proferiram a decisdo, como, por exemplo,
em uma citacdo de doutrina ou jurisprudéncia trazida na decisdo), a Convengdo serve como
obiter dictum (isto é, como um recurso argumentativo, uma fundamentagdo acessoria, que nao
€ crucial para a decisdo), a Convencao € usada como ratio decidendi (ou seja, como raz&o de
decidir, sendo um fundamento essencial para a decisdo), a Convencao é expressamente
afastada (isto é, embora a C190 tenha sido mencionada, a decisdo exclui expressamente a sua
aplicacdo). Ao final, também havia o campo “outros” para indicacao de fung¢des diversas dessas
gue vislumbramos inicialmente. Esta pergunta também admitia mdultiplas respostas, visto que a
C190 poderia ter diferentes papéis na decisédo, por exemplo, tendo aparecido primeiro em um
trecho de terceiro e depois servido como ratio decidendi.

(r) fundamento: considerando que a C190 ainda né&o foi efetivamente ratificada pelo

Brasil, examinamos se as decisdes apresentavam algum fundamento especifico ao cita-la. A



nossa intencéo era verificar se havia e qual era a justificativa apresentada na decisédo para citar
uma norma internacional ndo ratificada. A partir de uma leitura exploratéria de uma amostra de
decisbes e da pesquisa bibliografica, identificamos os fundamentos mais comuns: artigo 8° da
CLT, que admite o uso de direito comparado quando faltam disposicdes legais ou contratuais
sobre o0 assunto; Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Género do Conselho Nacional de
Justica (CNJ); norma internacional nao ratificada é fonte material do direito (Sussekind, 1987);
ao tratar de assédio e violéncia no trabalho, a C190 esta relacionada aos direitos e principios
fundamentais do trabalho, sendo elemento necessario para a promocéao do trabalho decente na
perspectiva da OIT; ao tratar de assédio e violéncia no trabalho, a C190 esta relacionada ao
complexo de direitos fundamentais reconhecidos constitucionalmente; a C190 faz parte de um
conjunto de normas protetivas dos trabalhadores; a C190 faz parte da jurisprudéncia do Sistema
Interamericano de Direitos Humanos; a C190 pode ser aplicada como decorréncia das metas e
objetivos da Agenda 2030; em decorréncia do inicio do processo de ratificagdo da C190 pelo
Brasil. Também incluimos uma opcgdo para a auséncia de fundamentos especificos, a ser
preenchida nos casos em que a decisdo apenas menciona a C190, sem apresentar justificativas.
Ao final, também incluimos o campo “outros” para preenchimento de outros fundamentos que
pudessem aparecer. Essa também era uma pergunta que admitia multiplas respostas, ja que
mais de um fundamento poderia ser utilizado simultaneamente.

(s) relacdo com o direito brasileiro: essa era a questdo mais relevante para
conseguirmos responder a nossa pergunta de pesquisa. Neste item, buscamos identificar qual
era a verdadeira relacdo da C190 com o direito interno, avaliando a consequéncia pratica da
mengdo dessa Convencao pela decisao. Considerando a pesquisa bibliografica e as inovacdes
trazidas pela C190, estabelecemos possiveis relacdes: a C190 esta em harmonia com o direito
brasileiro (na deciséo, a C190 é citada de modo a reforcar regras ja existentes no direito interno,
sem trazer inovacdes); a C190 é citada para afastar o elemento da reiteracdo, comumente
exigido para configuracdo do assédio moral; a C190 afasta o elemento da intencionalidade,
comumente exigido para configuragcdo do asseédio moral; a C190 é usada para proteger
trabalhadores que ndo sdo empregados tipicos (isto é, a C190 se aplica além do vinculo
empregaticio); a C190 amplia a nocdo de meio ambiente do trabalho, afastando a concepc¢éo
restrita de local (fisico) de trabalho; a C190 é usada para preencher lacunas no direito interno; a
C190 é expressamente rechacada, ficando claro que a decisdo nao acata as disposi¢cdes da
convencao.

(t) Ao final, o formulario possuia um campo aberto para observacdes que se fizessem
necessarias. Esse campo foi usado de maneira opcional e consistiu em um espaco para que
os/as pesquisadores indicassem casos que julgaram relevantes, situacdes de dlvida etc.

ApOs o preenchimento dos formularios, as respostas foram agrupadas em uma Unica
tabela, que serviu de base de dados para as nossas andlises quantitativas e qualitativas,

conforme sera apresentado posteriormente neste relatoério.



2.3 Pesquisa documental em outras fontes

Além das decisoes judiciais, a pesquisa também envolveu outras fontes documentais.

Inicialmente, buscamos por atividades legislativas que pudessem se valer da C190. Na
aba "pesquisa" na pagina de atividades legislativas da Camara dos Deputados e do Senado
Federal", buscamos pelos termos "Convencédo 190 da OIT", "Convencédo 190" e "190 da OIT"
para identificar se havia alguma mencédo a norma internacional. Filtramos por propostas em
tramitacdo, excluindo resultados com tramitacdo encerrada. Nao encontramos resultados no
ambito do Senado Federal. No ambito da Camara dos Deputados, foram encontrados 8
resultados (excluidos os resultados relacionados a MSC n° 86, porque pretendiamos identificar
0 que ha na esfera legislativa além do processo de ratificacao).

Por fim, buscamos por atos normativos, portarias, orientages, protocolos ou qualquer
outro tipo de instrumento que pudesse fazer referéncia a C190 no &mbito de atuacdo do Poder
Executivo e na esfera administrativa de outros poderes. Para tanto, realizamos uma pesquisa
livre tanto no Google, quanto em sites de 6érgaos publicos brasileiros, a partir dos termos de
busca “assédio” e “Convencao 190” do como marco temporal o periodo de 2019 (como dito, ano
em que a C190 foi aprovada) em diante. Foram encontrados 21 documentos, dos quais 8 fazem
mengédo expressa a C190, conforme analisado na secéo 5 deste relatorio.

Concluidas as andlises, partimos para o processo de elaboracdo e redacdo deste
relatorio, que também se deu de maneira coletiva. Fizemos uma reunido para estruturar as
principais secdes que integrariam este documento e dividimos a escrita considerando a
familiaridade de cada pesquisador/a com cada topico. A escrita de cada secdo ficou sob
responsabilidade de, pelo menos, duas pessoas. Houve uma rodada de leitura de todas as
se¢Oes por todos os/as pesquisadores/as, momento em que foi possivel sugerir edigbes e
complementos no texto. Ao final, a coordenadora da pesquisa reuniu todas as sec¢@es, revisou e

harmonizou todo o texto.



3 A Convencao n° 190 da OIT: contexto e estrutura

Nesta secdo, apresentamos o contexto em que a Convencdo n® 190 foi gestada e
aprovada no ambito da OIT, bem como descrevemos a sua estrutura e as principais disposicdes

dessa norma internacional.

3.1 Contextualizando a Convencéo n° 190 da OIT

No &mbito da OIT, a iniciativa de tratar mais diretamente sobre o tema da violéncia no
trabalho surgiu durante a 3252 sessdo do Conselho de Administracdo da OIT, em 2015 (OIT,
2015), com a decisao de incluir um item normativo sobre "Violéncia contra mulheres e homens
no mundo do trabalho" na pauta da 1072 Conferéncia Internacional do Trabalho em 2018. Na
ocasido, o representante dos trabalhadores manifestou apoio a elaboracdo de uma Convengéo,
complementada por uma Recomendac¢éo sobre o tema, acrescentando, em traducéo livre, que
“a violéncia contra mulheres e homens no trabalho continuava sendo uma das mais perversas
viola¢cdes dos direitos humanos no mundo laboral, assumindo diversas formas e gerando
prejuizos de milhdes de délares para a economia global, em despesas médicas, processos
judiciais, perdas salariais e pagamentos de beneficios por doenga” (OIT, 2015, p. 13).

O representante destacou que muitas pessoas deixavam de denunciar atos de violéncia
no trabalho, seja por medo de represalias, ou pela auséncia de procedimentos eficazes para tais
dendncias. Complementou que o combate a violéncia do trabalho, na maioria dos paises, se
concentrava na area penal, indicando que ndo havia um padréo internacional que fornecesse
arcabouco juridico para prevencéo e enfrentamento desses casos. Defendeu, por fim, que uma
norma internacional especifica seria valiosa para trabalhadores, mas também para governos e
empregadores, ao enfrentar os custos diretos e indiretos da violéncia no trabalho, como
absenteismo, baixa produtividade, alta rotatividade e danos a reputagdo. Ademais, afirmou que
tal instrumento também poderia orientar os constituintes tripartites sobre como prevenir, enfrentar
e reparar a violéncia no trabalho e o assédio sexual; reduzir a vulnerabilidade a violéncia; lidar
com a violéncia contra os prestadores de servigo; fomentar uma cultura organizacional de
intolerancia a violéncia; e auxiliar empregadores na prevencgéo e no tratamento dos efeitos da
violéncia, inclusive com a criacdo de procedimentos adequados para queixas e reclamacdes.

O grupo dos empregadores, embora concordasse que a OIT deveria abordar a questao
da violéncia contra mulheres e homens no mundo do trabalho, considerava necessario um
preparo mais direcionado antes que o tema pudesse ser incluido na pauta de discussao
normativa. Defendeu que a elaboracdo de uma norma com tamanha abrangéncia seria
impraticavel e desencorajaria a ratificacéo.

Para facilitar o debate normativo, em 2018, na 1072 Conferéncia Internacional do
Trabalho da OIT foi apresentado um relatério denominado “Acabar com a violéncia e o assédio
no mundo do trabalho” (OIT, 2018), com informacdes sobre legislacdo e praticas no mundo,
destacando a necessidade de um instrumento internacional especifico para abordar essas

questdes. O documento compila as respostas de trabalhadores, empregadores e governos ao
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guestionario enviado pelo Bureau Internacional do Trabalho, bem como as conclusdes dos
peritos a respeito do tema. As principais conclusdes das consultas evidenciaram o apoio
generalizado a adocdo de uma Convencédo e de uma Recomendacao. Houve referéncias para
gue o instrumento reconhecesse a violéncia e o assédio como violagdes de direitos humanos e
incompativeis com o trabalho digno, incluisse explicitamente a violéncia de género, adotasse
uma abordagem integrada que enfrentasse causas estruturais como estereétipos de género e
desigualdades, e considerasse os impactos da violéncia sobre a salde, a produtividade, o
acesso e a permanéncia no trabalho e a qualidade dos servicos.

O Bureau Internacional do Trabalho, entéo, propbs a aprovacdo de uma Convencéo e
uma Recomendagao sobre violéncia e assédio no mundo do trabalho e a incluséo de referéncias
explicitas a direitos humanos, igualdade de género e abordagem baseada em riscos e causas
estruturais da violéncia, além de uso de uma linguagem clara, evitando um instrumento
excessivamente abrangente que pudesse dificultar a ratificagao.

Na 1082 Conferéncia Internacional do Trabalho, realizada em junho de 2019, em
comemoragao ao seu centenario, a OIT publicou a Declaracdo do Centenério para o Futuro do
Trabalho, reafirmando o seu compromisso com a promogéao do trabalho digno e comprometendo-
se expressamente com um mundo do trabalho livre de violéncia e assédio (OIT, 2019). Na
ocasiao, também foi aprovada a Convencao n° 190 sobre a eliminag&o da violéncia e do assédio
no mundo do trabalho e a correspondente Recomendac¢éo n° 206 sobre o tema.

O documento reflete a agenda da OIT sobre trabalho decente e direitos fundamentais,
além de ter sido influenciado pelo contexto politico e social de ampliagdo da pauta de género.
Para além de se relacionar com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel da ONU —
especialmente o de n° 5 que trata da igualdade de género e o de n° 8, que trata do trabalho
decente e crescimento econdmico (ONU, 2015) — ha um importante simbolo desse momento de
discussdo da C190: o movimento #MeToo. A frase “me too” foi originalmente cunhada pela
ativista estadunidense Tarana Burke, em 2006, como forma de incentivar mulheres a relatar suas
experiéncias com abusos sexuais. Mas foi em 2017 que a hashtag #MeToo viralizou nas redes
sociais (Trebilcock, 2019), a partir da adesdo por atrizes de Hollywood, que culminou na
derrocada de grandes nomes da indUstria de entretenimento. Assim, a mensagem foi amplificada
pelo que pode ser considerado como o maior palco do mundo, reverberando em diversos paises.
Em 2020, foi langado o #MeTooBrasil, que trabalha de forma totalmente voluntaria e conta com
homens e mulheres comprometidos com o enfrentamento da violéncia sexual em nosso pais.

A mobilizagdo faz parte de um contexto maior, da Quarta Onda Feminista, que abarca,
entre outras caracteristicas, o chamado ciberfeminismo. Nesse sentido, a utilizagdo em massa
dos meios tecnoldgicos de informac&o e comunicacao permitiu que ideias sobre a condicdo das
mulheres passassem a ser disseminados em toda parte, propiciando também o fortalecimento
da interlocucdo entre o feminismo internacional e nacional; o conhecimento e aprofundamento
da pluralidade de pautas; além da maior fluidez e interseccionalidade do movimento (Pimentel;
Bianchini, 2021).
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E importante notar que a C190 n&o se aplica apenas as mulheres, como também a
homens e pessoas de qualquer género; e ndo abarca apenas a violéncia e assédio sexual, como
também moral. O tema evoluiu, desde sua concepcao: inicialmente, o assédio era visto como
tema afeto a protecdo do trabalho da mulher; mas hoje, a questao é tratada pela perspectiva da
saude e seguranca do trabalho, ampliando seu alcance (Trebilcock, 2019). Assim, o a&mbito de
aplicacdo da C190 inclui, mas ndo se limita, as questdes proeminentes de assédio sexual contra
mulheres que estavam em voga na grande midia nos anos que antecederam sua adocao. Nao
ha uma relacdo de causa-efeito entre o movimento #MeToo e a C190, mas a concomitancia entre
esses fendmenos demonstra a maturidade social que foi atingida, ao final da segunda década
do século XXI, para se abordar e expandir o tema.

A Convengéo entrou em vigor internacionalmente em 25 de junho de 2021 (isto é, doze
meses apods a data em que as ratificac6es de dois membros forem registradas pelo Diretor-Geral,
conforme disposicdo do seu artigo 14.2). Trata-se da primeira convencéo a reconhecer como
fundamental o direito ao trabalho livre de assédio e violéncia porque incompativeis com o
trabalho decente.

No Brasil, o texto da C190 foi enviado pelo Poder Executivo & Camara dos Deputados
em 13/03/2023, e, desde entéo, estd em processo de ratificacao. A Ultima acédo legislativa ocorreu
em 08/04/2025, quando foi encaminhada a Comissdo de Rela¢Bes Exteriores e de Defesa
Nacional da Camara dos Deputados. Apesar do processo de ratificacdo tramitar em regime
prioritario (artigo 151, Il do Regimento Interno da Camara dos Deputados), ha longo lapso
temporal entre as Ultimas ag¢8es legislativas. Seguird para apreciacdo por outras Comissoes e,
como se trata de um tratado internacional, depende de aprovacéo final do Plenario da Camara e
do Senado Federal para sua internalizacdo. Vale salientar que, considerando ser um tratado de
direitos humanos, a depender do quérum de votagéo, a norma podera adquirir status de emenda
constitucional (artigo 5°, 83° da Constituicdo Federal) ou status de norma supralegal (conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE 466.343). A ratificacdo se da por um Decreto
Legislativo e posterior ratificacdo pelo Presidente da Republica com o depésito do instrumento
de ratificacao junto a OIT. Por fim, caso esse processo ocorra, um Decreto Executivo incorporara
a norma internacional ao direito interno.

Devemos observar a importancia da ratificagdo da C190 pelo pais, considerando a
inércia do legislativo brasileiro em editar normas que tratem da prevencao do asseédio e da
violéncia do trabalho. Como observou o Ministro Emmanoel Pereira (Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho & época da Mocé&o de Apoio a ratificacdo da Convencao apresentada pelo
6rgéo), “ainda hoje, em pleno Século 21, as mulheres brasileiras, especialmente as das minorias,
negras e pardas, sofrem com a violéncia e o assédio no ambiente de trabalho, questéo que se
faz cada vez mais evidente no acervo de causas submetidas ao exame da Justica do Trabalho”
(TST, 2022, p. 2).

Mais ainda, a pertinéncia das disposi¢cdes da C190 esta, como aponta Daniele Kergoat
(2019, p. 288), no fato da atividade do trabalho mobilizar a subjetividade, o individuo e o coletivo,

as praticas materiais e as praticas ideais, a servidao voluntaria e também as resisténcias e as
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revoltas. Na opinido da autora, o trabalho pode parecer algo trivial, mas € central sociolégica e
politicamente. Sociologicamente por ser o mediador por exceléncia entre o individuo e a
sociedade; ja politicamente a centralidade do trabalho esta no fato de ser através dele que se

organiza o exercicio do poder na sociedade.

3.2 Estrutura e disposi¢fes da Convencao n° 190 da OIT

A C190 é estruturada seguindo o modelo tradicional das convencdes da OIT, com
predmbulo, definicdes, principios gerais e disposicdes especificas. Também adota uma
abordagem integrada e transversal, articulando mundo do trabalho, direitos humanos e igualdade

de género. A imagem abaixo, sistematiza a estrutura da Convencéo.

Preambulo
I. Definicdes

Il. Ambito de aplicagéo

Ill. Principios fundamentais

IV. Protecéo e prevencao

V. Aplicacéo e reparacdo

VI. Orientagéo, formacao e sensibilizacéo
\Y

VIII. Disposic¢oes finais

|. Métodos de aplicacao

Fonte: elaboragdo propria

O preambulo, além de reforgar todos os instrumentos protetivos formulados pela OIT,
reconhece que a violéncia e assédio no mundo do trabalho podem constituir uma violagédo ou
abuso dos direitos humanos. Ha, na redacéo, referéncias explicitas a violéncia com base no
género, as consequéncias decorrentes da afronta a igualdade de oportunidades e a relevancia
da violéncia domeéstica para o mundo do trabalho. O pioneirismo da C190 e seu potencial de
transformar o mundo do trabalho podem ser vistos nas medidas e elementos inovadores que traz
em seu texto, notadamente em comparacdo a legislacdo brasileira e, por consequéncia, a
jurisprudéncia que a interpreta.

As defini¢des trazidas pela Convencao evidenciam seu carater inovador, na medida em
que rompe com conceitos tradicionais, com vistas a garantir maior protecdo aos trabalhadores.
Tal circunstancia € verificada logo no em seu primeiro artigo, quando apresenta o primeiro

conceito internacional de violéncia e assédio. De acordo com o art. 1°, item 1, alinea a:
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=

o termo "violéncia e assédio"” no mundo do
trabalho refere-se a um conjunto de
comportamentos e praticas inaceitaveis, ou de suas
ameacas, de ocorréncia unica ou repetida, que
visem, causem, ou sejam susceptiveis de causar
dano fisico, psicologico, sexual ou economico, e
inclui a violéncia e o assédio com base no género

Artigo 1°, item 1, alinea a, C190

2%

A definicdo supera a tradicional caracterizacdo de assédio moral, que é majoritariamente

definido na doutrina e na jurisprudéncia como uma pratica reiterada (Neves, 2018). A C190
expressamente considera que assédio também é aquela violéncia que ocorre em um Unico ato,
afastando, portanto, o elemento da repeticdo da conduta violadora. Além disso, a definicéo
também elimina quaisquer discussfes sobre a necessidade de verificagdo de dano, j4 que
considera comportamentos e praticas que causem ou sejam suscetiveis de causar dano, bem
como as ameacas. Ademais, debates sobre a intencionalidade do agressor e a sua posi¢do
hierarquica também sao resolvidos, visto que a C190 usa o termo praticas

A terminologia utilizada amplia em elevado grau o alcance da C190. Afinal, define
violéncia e assédio de forma conjunta, como uma Unica expressao e utiliza a expressao mundo
do trabalho e nédo local do trabalho. No artigo 1°, item 1, alinea b, também define que o “termo
‘violéncia e assédio de género’ significa violéncia e assédio direcionados contra pessoas com
base em seu sexo ou género, ou que afetam desproporcionalmente pessoas de um determinado
sexo ou género, e inclui assédio sexual’.

Esse é mais um avango importante: a C190 reconhece explicitamente que mulheres sé&o
desproporcionalmente afetadas pela violéncia e pelo assédio, o que pode impedi-las de
ascenderem, permanecerem e progredirem no mercado de trabalho. Estabelece que a protecéo
de género deve ser considerada para fins de adogéo de leis, regulamentos e politicas que
garantam o direito a igualdade e a nédo discriminagdo no emprego e no trabalho. (artigo 4°, item
2). Além de conferir atengdo especial as mulheres trabalhadoras, a Convencédo também enuncia
que as medidas devem se voltar a “outras pessoas pertencentes a um ou mais grupos
vulneraveis” (artigo 6°) que sejam afetados desproporcionalmente pelo assédio e violéncia.
Assim, sinaliza, ainda que de forma timida, a importancia de enfrentar a discriminacdo pela
perspectiva da interseccionalidade.

Para Crenshaw (2022), é essencial levarmos em conta os diferentes marcadores que

perpassam uma mesma situagdo, a fim de que “todas as mulheres sejam beneficiadas pela
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ampliacdo da protecdo dos direitos humanos baseados no género”, pois, do contrario, esta
protecdo pode se esvaziar e socorrer apenas uma parcela pequena das mulheres. Segundo a
autora, é necessario “que se dé atencao as varias formas pelas quais o0 género intersecta-se com
uma gama de outras identidades e ao modo pelo qual essas intersec¢des contribuem para a
vulnerabilidade particular de diferentes grupos de mulheres” (Crenshaw, 2022, p. 178). Isso
porque, categorias mais amplas como género e raca podem ofuscar experiéncias e trajetérias,
como a de mulheres de grupos étnicos ou raciais (Crenshaw, 2022).

06

Assim como é verdadeiro o fato de que todas as
mulheres estao, de algum modo, sujeitas ao peso
da discriminagao de género, também é verdade que
outros fatores relacionados a suas identidades
sociais, tais como classe, casta, raca, cor, etnia,
religiao, origem nacional e orientagcdo sexual, sao
'diferencas que fazem diferenca’ na forma como
varios grupos de mulheres vivenciam a
discriminac¢ao. Tais elementos diferenciais podem
criar problemas e vulnerabilidades exclusivos de
subgrupos especificos de mulheres, ou que afetem
desproporcionalmente apenas algumas mulheres.

Kimberlé Crenshaw (2022, p. 173)

29

Em 2022, foi publicada a primeira pesquisa global sobre violéncia e assédio no trabalho

apos a aprovacao da C190, que evidenciou que a discriminagéo afeta de forma desproporcional
certos grupos marcados por diferentes formas de desigualdade, ampliando sua vulnerabilidade.
Essa preocupacdo também foi levantada pela deputada Fernanda Melchionna, ao votar pela
aprovacao da C190. Segundo a deputada, estudos realizados pela OIT, em conjunto com Lloys’s
Register Foundation e Gallup, revelam que mais de uma em cada cinco pessoas ja sofreram
alguma modalidade de assédio no trabalho. “O mesmo documento indica que os grupos com
maior probabilidade de sofrer assédio € composto pelos jovens, trabalhadores migrantes,
mulheres e pessoas que sofreram algum tipo de discriminagéo” (Brasil, 2023, p. 6).

A Convencdo inova também ao propor uma protecdo universal quando relaciona o
ambito de sua aplicacdo a trabalhadores independentemente do seu estatuto contratual, as

pessoas em formacéo (incluindo os estagiarios e aprendizes), aos trabalhadores cujo emprego
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foi rescindido, aos voluntérios, e, de forma vanguardista, as pessoas a procura de emprego e 0s
candidatos a emprego, e pessoas que atuam na economia informal (artigo 2°, item 2).

Ao incluir em sua tutela estes Ultimos, mais uma vez a C190 mostra-se sensivel a
vulnerabilidades especificas, ja que justamente porque estes trabalhadores nédo estéo incluidos
na economia formal, ndo tém canais de protecdo e dendncia, e tampouco se beneficiam de
inspecéao do trabalho.

O ambito de aplicagdo da C190 também é bastante alargado se comparado as
legislacGes nacionais que envolvem o tema, pois a protecdo se estende ndo apenas ao local
fisico de trabalho, mas a situacdes relacionadas ao trabalho, como: deslocamentos para o
trabalho; eventos sociais ou de formacéo ligados ao emprego; comunicacao ligada ao trabalho,
incluindo o ambiente virtual (por exemplo, assédio por meio de plataformas digitais). Neste
aspecto, a C190 mostra-se atenta as necessidades do trabalho do presente e do futuro, ao incluir
a dimensdo digital como ambiente do trabalho a ser protegido, sobretudo em um momento em
que os trabalhadores convivem diaria e profundamente com um variado complexo de
tecnologias.

A importancia da C190 estd também na enumeracdo de principios fundamentais,
dentre os quais esti a necessidade de os Estados membros terem a obrigacéo de proibir por lei
a violéncia e o assédio (artigo 4°, item 2, alinea a). Esse aspecto tem particular relevancia no
caso do Brasil. No pais, ainda que tenhamos legislagdo que toca em algumas dimensfes da
violéncia no trabalho (a exemplo da tipificagdo do assédio sexual no Cédigo Penal; da atribuicéo
do combate ao assédio pela Comisséao Interna de Prevencao de Acidentes e Trabalho de acordo
com a Lein® 14.457/2022; da definicdo de discriminagéo, assédio moral e sexual como infragdes
disciplinares pelo Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), é possivel afirmar
que ndo hé legislacao trabalhista consolidada, robusta e especifica sobre o tema.

J4 a protecdo é garantida pela C190 antes, durante, e ap6s a denuncia ou a
apresentacéo de uma queixa. E clara a preocupacéo de conferir a maior efetividade possivel a
seus termos, nao se limitando a enunciar deveres e principios e a atuar apos a leséo do direito. O
texto do documento prevé medidas punitivas necessarias, mas também almeja a prevencao,
sinalizando a importancia de evitar as violéncias e a repeti¢do de violacdes, técnica adequada a
protecéo de direitos inviolaveis dos trabalhadores. Assim, ilustrativamente, em seu artigo 4°, item
2, estabelece o dever de cada membro adotar uma abordagem “para a prevengéo e eliminagao
da violéncia e do assédio”, e incluir, por exemplo, o desenvolvimento de ferramentas, orientagao,
educacéo, formacao e sensibilizacdo na teméatica; além de garantir meios eficazes de inspecéo
e investigacdo de casos de violéncia e assédio. Visa, portanto, coibir a ocorréncia da pratica ou
inibir a sua continuidade (alineas h e i).

No artigo 9°, por sua vez, a C190 trata da identificacdo dos perigos e avaliacdo dos
riscos de violéncia e assédio, com a participacdo dos trabalhadores e seus representantes, com
0 intuito de prevenir e controla-los (alinea c). Para atingir esse fim preventivo, a Convencgéo
ressalta a relevancia de a¢fes educativas, tal como a prevista no artigo 4°, item 2, alinea h. No

mesmo sentido, estipula que cada pais devera tomar medidas adequadas para “proporcionar
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aos trabalhadores e a outras pessoas interessadas informagdo e formacdo, em formatos
acessiveis e apropriados, sobre os perigos e riscos de violéncia e assédio identificados e as
medidas de prevencdo e protecdo associadas, incluindo os direitos e responsabilidades dos
trabalhadores e de outras pessoas envolvidas” (alinea d). O destaque ao recurso educacional se
vé pela dedicagdo em um capitulo inteiro (IV) a “orientagéo, formacgéao e sensibilizagdo” para o
tema.

No que tange a aplicacao e reparacdao, o artigo 10 disp6e sobre medidas que podemos
considerar inibitérias, também voltadas a interromper a continuidade da violacdo. Em seu item 1,
alinea h, estabelece o dever de cada membro de capacitar as inspe¢fes do trabalho e outras
autoridades relevantes para lidar com a violéncia e 0 assédio no mundo do trabalho, “incluindo
para emitir ordens que exijam medidas de aplicacdo imediata, e ordens para interromper o
trabalho em casos de perigo iminente para a vida, para a saude ou seguranga, sem prejuizo de
qualquer direito de recurso a uma autoridade judicial ou administrativa que seja prevista por lei”.

Estabelece regras também sobre a aplicagéo da legislacao criada referente a violéncia
e ao assédio no mundo do trabalho, e a reparagéo dos danos sofridos pelas vitimas de violéncia
e assédio. Segundo esse artigo, os Estados membros devem monitorar e fiscalizar o
cumprimento das normas relacionadas a violéncia e ao assédio no trabalho — inclusive quando
motivados por questdes de género. Devem ainda assegurar que existam formas efetivas de
recorrer e obter reparagéo, além de garantir a protecdo da privacidade e a confidencialidade de
todas as pessoas envolvidas.

O artigo 12, por sua vez, dispde que as normas previstas na Convencao devem ser
implementadas por meio da legislagcéo nacional ou por meio de acordos coletivos. As disposicoes
da C190 e a necessidade de implementacéo de mecanismos pelas empresas podem tornar ainda
mais importante a participacdo sindical na negociacdo de acordos e convencdes para
cumprimento da Convencgéo e sua efetiva aplicacdo, considerando que a legislagdo ndo sera
capaz de abarcar com tanto direcionamento e rapidez particularidades de cada categoria. Lancar
mao dos instrumentos coletivos pode contribuir para a identificacdo de situacdes de assédio e
violéncia, considerando a similitude das condi¢cbes que o trabalho é desenvolvido, bem como
facilita a orientacdo constante, a apuracéo dos riscos e previsdo de procedimentos para toda a
categoria.

Por fim, os artigos 13 a 20 retnem as disposi¢des finais da norma internacional, que
tratam dos procedimentos para ratificacdo e denlncia da Convencdo, além de atribuirem
responsabilidades ao Diretor-Geral do Escritério Internacional do Trabalho relacionadas a sua

aplicacéo.
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4 Inovacdes da Convencéao n° 190 da OIT e razbes para estuda-la

Nesta secdo, passamos a apresentar as principais inovacdes trazidas pela C190, bem

como as razdes para estudar essa uma norma internacional ainda nao ratificada pelo Brasil.

4.1 Os elementos inovadores da C190

Uma norma internacional que se dedique a combater a violéncia e o assédio no mundo
do trabalho, com uma clara perspectiva de género, por si so, ja € inovadora. Contudo, para além
desse protagonismo em relacao ao tema, ha elementos que podem transformar a maneira como
o direito do trabalho tradicionalmente opera no Brasil. S&o eles: ampliacdo do conceito de
assédio, alargamento do escopo pessoal, expansédo da no¢cdo de meio ambiente do trabalho e

destaque para riscos psicossociais.

4.1.1 Ampliagédo do conceito de assédio

No Brasil, o assédio sexual é tipificado pelo artigo 216-A do Cédigo Penal como
“constranger alguém com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o
agente da sua condicdo de superior hierdrquico ou ascendéncia inerentes ao exercicio de
emprego, cargo ou funcéo”. O crime tem pena de detengéo, por 1 a 2 anos, aumentada em até
um tergo se a vitima é menor de 18 anos.

O ordenamento juridico brasileiro prevé um conceito claro — embora bastante criticado,
sobretudo por limitar o tipo a condicao de hierarquia ou ascendéncia — para a definir o assédio
sexual no ambito penal. Essa concepcdo penal mais limitada foi ampliada pelo Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, que categorizou o assédio sexual como uma
infracdo disciplinar e o definiu como uma “conduta de conotagao sexual praticada no exercicio
profissional ou em razéo dele, manifestada fisicamente ou por palavras, gestos ou outros meios,
proposta ou imposta a pessoa contra sua vontade, causando-lhe constrangimento e violando a
sua liberdade sexual” (artigo 34, 34, § 2°, Il). Embora muito relevante, referido Estatuto se aplica
apenas ao ambito da advocacia. No dmbito trabalhista, contudo, ndo h& conceito proprio. Em
outras palavras: existe clareza sobre os elementos que devem estar presentes para que o
assédio sexual constitua crime imputavel ao agente (pessoa fisica) ou infracdo disciplinar na
advocacia, mas ndo naqueles casos em que pode configurar ilicito trabalhista e gerar
consequéncias ao contrato de trabalho.

Quanto ao assédio moral, por sua vez, a escassez normativa € maior. Ainda que o
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil tenha definido! assédio moral e que
essa concepgdo possa ser utilizada por analogia, ele o fez para um publico determinado: a

advocacia. A legislagéo trabalhista em si € silente a respeito. A doutrina se ocupou em preencher

1 Segundo artigo 34, § 2°, | da Lei n® 8.906/1994, assédio moral é “a conduta praticada no exercicio profissional ou em
razéo dele, por meio da repeticédo deliberada de gestos, palavras faladas ou escritas ou comportamentos que exponham
0 estagiario, o advogado ou qualquer outro profissional que esteja prestando seus servigos a situagdes humilhantes e
constrangedoras, capazes de lhes causar ofensa a personalidade, a dignidade e a integridade psiquica ou fisica, com o
objetivo de exclui-los das suas fungdes ou de desestabiliza-los emocionalmente, deteriorando o ambiente profissional”.
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essa lacuna. Em relacao ao assédio moral, a definigéo classica de Hirigoyen (2002) indica que o
assédio moral no trabalho é “qualquer conduta abusiva (gesto, palavra, comportamento,
atitude...) que atente, por sua repeticdo ou sistematizagéo, contra a dignidade ou integridade
psiquica ou fisica de uma pessoa, ameacando seu emprego ou degradando o clima de trabalho”
(Hirigoyen, 2002, p. 17). A doutrina brasileira segue esse mesmo sentido e adota um
denominador comum para o conceito: necessidade de repeticdo da conduta para a configuracéo
do assédio moral, conforme apontado por Neves (2018). De maneira exemplificativa,
sistematizamos abaixo exemplos de perspectivas doutrinarias sobre o assédio moral (com
destaque para o elemento da repeticdo em verde).

como a conduta reiterada seguida pelo J '

sujeito ativo no sentido de desgastar o ou pelos colegas de trabalho que vise a

equilibrio emocional do sujeito passivo, por t%rrnr?]re?ozrgbéeggesdrg t[e&tlitt)i?/lz?s "&Zugt(i)rrlt.g\rlﬁlé
meio de atos, palavras, gestos e siléncios P ¢ P d |

significativos que visem ao enfraquecimento moral, a dignidade e a autoestima do A

e . (e trabalhador, sem qualquer motivo que lhe dé

e diminuicdo da autoestima da vitima ou a causa, apenas com o intuito de fazé-lo pedir
outra forma de desequilibrio ou tenséo  ap P

P » demissao, acarretando danos fisicos,
emocionais gravlegsg)elgado, 2023, p. psicoldgicos e morais a esse trabalhador"

(Gitelman, 2017, p. 4)

Assédio moral na doutrina brasileira: exemplos de conceitos

“Assédio é a insisténcia impertinente feita

por uma pessoa em relacdo a outra. A "Os elementos que caracterizam o assédio
insisténcia é feita de forma a abalar a moral moral diferem entre os autores, mas 0s
da pessoa. O assédio moral é uma conduta principais elementos mencionados sao:
ilicita, repetitiva, de natureza psicologica, dano, repeticéo, intencionalidade, duragéo
gue causa ofensa a dignidade, a no tempo, premeditacéo, intensidade da
personalidade e a integridade do violéncia psicoldgica e existéncia de danos
trabalhador. Causa humilhacéo e psiquicos".

constrangimento ao trabalhador”. (Thome, 2007, p. 212).

K (Martins, 2015, p. 434). /

Fonte: elaboragao propria.

Segundo Neves (2018), uma analise sistematica de diversos conceitos de assédio moral
aponta que a doutrina brasileira majoritaria considera como elementos caracterizadores da
pratica: a repeticdo e a duracao, além da intencionalidade e premeditacao; ja a ocorréncia de
dano (fisico ou psicolégico) ao trabalhador varia conforme a doutrina e ndo deve ser
necessariamente demonstrada para que haja caracterizacao.

De acordo com a doutrina e com 0s achados da nossa prépria pesquisa, a jurisprudéncia

brasileira também se alinha a caracterizagdo do assédio como uma conduta repetida, reiterada,
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gue afeta a moral dos trabalhadores. Em um exercicio bastante exploratério? com o mecanismo
de inteligéncia artificial (IA) da plataforma da Data Lawyer (a Julie |1A), nos valemos de parte das
citages doutrinarias colacionadas acima para encontrar ou verificar se ha acérdédos que também
se baseiam no elemento da reiteracdo. No campo de busca, com a sele¢cdo do mecanismo de
IA, usamos a frase “assédio moral € uma conduta reiterada”. Encontramos cerca de 9.800
acérdaos que se baseiam nessa definicdo. De maneira exemplificativa, a imagem abaixo ilustra

como esses resultados aparecem na plataforma.

4 N

Acordéao (19/09/2017) » 1/15

[...] Sendo o assédio moral uma violéncia psicoldgica associada a uma
perseguicédo reiterada, néo € possivel apreendé-lo apenas em razéo de uma
conduta isolada, como ocorre em um conflito esporadico, circunstancial. [ ]

\_ )

Fonte: imagem gerada a partir da Julie IA na plataforma da Data Lawyer.

Por seu turno, a C190 considera que o termo “violéncia e assédio” no mundo do trabalho
refere-se a um conjunto de comportamentos e praticas inaceitaveis, ou de suas ameacas, de
ocorréncia Unica ou repetida, que visem, causem ou sejam suscetiveis de causar dano fisico,
psicol6gico, sexual ou econdmico, e inclui a violéncia com base no género (artigo 1°, alinea a).
Na definicdo da Convencao, o elemento da reiteracdo ndo € necessario para caracterizacdo do
assédio, que pode ocorrer em um Unico ato. Portanto, a C190 altera fundamentalmente uma das
caracteristicas elementares do assédio moral, como conceituado pela doutrina brasileira,

podendo influenciar em uma mudanc¢a de concepcao que tem efeitos praticos.

4.1.2 Alargamento do escopo pessoal

Uma das principais inovagfes — e, em termos do objeto do direito do trabalho, talvez
possa ser a maior delas — trazidas pela C190 diz respeito ao escopo pessoal da norma, isto &, a
quem ela se aplica. A C190 protege os trabalhadores e outras pessoas no mundo do trabalho
independentemente da natureza juridica do contrato, incluindo expressamente os estagiarios e
aprendizes, voluntarios, os candidatos e ex-trabalhadores, bem como os individuos que exercem
autoridade, deveres ou responsabilidades de um empregador, nos setores publico e privado, na
economia formal e informal, em areas urbanas ou rurais (artigo 2°). A Convencao vai além de
uma abordagem tradicional, em que o direito do trabalho tende a ser reduzido a relagao de
emprego. A C190 amplia o escopo do direito do trabalho e envolve expressamente trabalhadores

em sentido amplo, independentemente da natureza da relagcdo juridica a qual estejam

2 Com o termo exploratério, queremos dizer que o mecanismo de inteligéncia artificial foi utilizado sem pretensdes
estatisticas e sem a intencao de fazer leitura automatizada de decisdes. Usamos o mecanismo com a Unica finalidade
de identificar se decisdes judiciais se valem com frequéncia do elemento da reiteracdo para caracterizagéo do assédio
moral. Esse exercicio exploratério serviu como mais um reforgo do que ja haviamos concluido a partir das pesquisas
bibliografica e jurisprudencial realizadas durante a nossa investigagao.
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vinculados. Nota-se, assim, tanto uma elasticidade de sua protecdo quanto ao momento
contratual (antes, durante ou apés a prestagdo de servicos) e também em relacdo ao publico
salvaguardado.

1

1. A presente Convenc¢ao protege os trabalhadores
e outras pessoas no mundo do trabalho, incluindo
os trabalhadores tal como definido pela legislacao
e pratica nacional, bem como as pessoas que
trabalham independentemente do seu estatuto
contratual, as pessoas em formacaéo, incluindo os
estagiarios e aprendizes, os trabalhadores cujo
emprego foi rescindido, os voluntarios, as pessoas
a procura de emprego e os candidatos a emprego, e
os individuos que exercem autoridade, deveres ou
responsabilidades de um empregador.

2. A presente Convencao aplica-se a todos os
sectores, sejam publicos ou privados, na economia
formal e na informal, e em areas urbanas ou rurais.

Artigo 2°, C190

29

Em razdo dessa abordagem abrangente, podemos pensar em sua aplicacdo, por

exemplo, a conflitos envolvendo trabalhadores contratados por empresas de plataforma. Poderia
ser uma solucao para combater as agressoes e assédio tdo comuns no cotidiano laboral destes
trabalhadores, que s&o sujeitos desde assaltos a assédio sexual (que raramente sao
denunciados a empresa ja que ha o risco de exclusdo de seu cadastro na plataforma e, em Gltima
instancia, na perda da renda decorrente), independentemente do reconhecimento do vinculo de
emprego com a empresa contratante.

O alargamento do escopo pessoal — para além da relagdo de emprego tipica — &
particularmente importante no mundo do trabalho atual, em que as chamadas non-standard
employment relationship (em portugués, formas de trabalho atipicas ou fora do padréo
empregaticio) crescem no mundo laboral (ILO, 2016). Assim, mostra-se consentaneo para a
protecéo dos trabalhadores que n&o séo considerados empregados. Considerando as decisdes
do Supremo Tribunal Federal em reclamacdes constitucionais, especialmente entre os anos de
2023 e 2025 (Pasqualeto; Barbosa, 2024), em que se autorizou o afastamento do vinculo

empregaticio e a contratacao de trabalhadores de formas atipicas, a exemplo da contratacdo via
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pessoas juridicas (pejotizacdo), o amplo escopo pessoal da C190 torna-se ainda mais relevante.
Ao menos em relacdo a violéncia e ao assédio, a C190 colocaria um ponto final nessas

discussdes, pois mesmo um trabalhador autdnomo ou pejotizado estaria protegido.

4.1.3 Expanséo da noc¢do de meio ambiente de trabalho

A C190 também inova ao adotar uma nocao de meio ambiente do trabalho ampla que
envolve um complexo de situacdes, lugares e contextos relacionados ao trabalho. A Convencéo
abarca a violéncia e o assédio que ocorrem durante o trabalho, relacionados ao trabalho ou
decorrentes do trabalho no local de trabalho, interpretado de forma ampla, mas também em
deslocamentos, viagens, treinamentos, eventos ou atividades sociais relacionadas ao trabalho,
bem como em comunica¢Bes relacionadas ao trabalho e facilitadas pela tecnologia da
informacéo, em alojamentos e durante o trajeto casa-trabalho (artigo 3°). Dessa maneira, ha tanto
uma expansao temporal (para além da simples jornada de trabalho) quanto espacial do meio
ambiente do trabalho, que pode alterar fundamentalmente sua compreensédo e a protecdo
constitucional brasileira.

Assim, a aplicacdo de solucdes juridicas tais quais as propostas pela C190 passam pela
definicho do meio ambiente do trabalho. N&o existe no ordenamento juridico brasileiro um
conceito legal desse termo, apesar de expressamente referido no artigo 200, VIII, da Constituicdo
Federal. O meio ambiente do trabalho equilibrado alcancou o patamar de direito fundamental do
ser humano, devendo ser protegido em todos 0s seus aspectos, para as geragdes presentes e
futuras.

Essa definicdo pode ser encontrada com mais aprofundamento na doutrina, ainda que
se trate de abordagens relativamente recentes (Padilha, 2010). Ainda assim, a busca por uma
definicdo que atenda a completude exigida pelo conceito foi evoluindo ao longo dos anos e a
nocao de meio ambiente do trabalho parece estar em constante construgéo e transformacéo.

Em uma primeira onda de definicdes, o0 meio ambiente do trabalho era reduzido ao local
fisico, em uma acep¢do mais restrita e vinculada ao espaco dentro dos muros da empresa.
Nascimento (2005), por exemplo faz referéncia a edificacdes, iluminacdo, conforto térmico,
instalacdes elétricas, bem como a elementos conectados com o periodo de trabalho, como
jornadas de trabalho e horas extras, movimentacdo. Segundo o autor, 0 meio ambiente de
trabalho é o “local em que se desenrola boa parte da vida do trabalhador, cuja qualidade de vida
estd, por isso, em intima dependéncia da qualidade daquele ambiente” (Nascimento, 2005. p.
491). Uma segunda onda de definicbes da um passo além e conjuga o elemento espacial — local
de trabalho — a um “conjunto de condic¢des, lei, influéncias e interacdes de ordem fisica, quimica
e bioldgica que incidem sobre o homem na sua atividade laboral” (Figueiredo, 2007, p. 40). A
terceira e mais recente onda de definicdes vai além desses elementos, envolvendo também os
aspectos psicossociais e propondo com mais clareza que o meio ambiente do trabalho é um
sistema (Feliciano, 2013) de elementos visiveis e mais facilmente mensuraveis — a exemplo dos
instrumentos de trabalho, os equipamentos de protecao, ruido, iluminacdo, dentre outros — e

invisiveis — como 0 modo de execucao de tarefas, a maneira como o trabalhador é tratado pelo
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empregador, a competitividade entre colegas, etc. — que mutuamente interagem entre si (Melo,
2013). Dentre essas variadas ondas, ha definicbes que associam o meio ambiente do trabalho
ao empregado tipico (Figueiredo, 2007), enquanto outras ndo trazem essa limitagdo
especificamente (Padilha, 2011).

A C190 reforca a concepcédo mais abrangente, que nao limita o ambiente laboral a figura
do empregado tipico, por entender que o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado
€ um direito de todos os trabalhadores permeados pela organizacdo empresarial. Ademais, a
Convencao corrobora a ideia de que o meio ambiente do trabalho nédo se restringe ao local de
trabalho do trabalhador, compreendendo também outras dimensdes, como a dimensao
psicolégica. Assim, independentemente de sua ratificagcao, a C190 é um recurso importante para
a evolucao do préprio conceito de meio ambiente do trabalho, pois, além de abandonar uma
I6gica binéria (sobre ser ou ndo empregado), a C190 vai além ao propor um conceito de assédio
e violéncia que expressamente ultrapassa o local fisico de trabalho.

Por fim, interessante notar que a Lei 13.467/2017, conhecida como Reforma Trabalhista,
alterou a Consolidacdo das Leis do Trabalho (CLT) para dispor que o “tempo despendido pelo
empregado desde sua residéncia até a efetiva ocupacao do posto de trabalho e para seu retorno,
caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, ndo sera
computado na jornada de trabalho, por ndo ser tempo a disposicao do empregador” (artigo 58,
§2°9). A C190 subverte essa ldgica, ndo para o fim do cédmputo de horas extras, mas para
esclarecer que o trajeto é parte da esfera de responsabilidade do empregador quando se trata
de violéncia e assédio; a mesma légica se aplica para festa de final de ano ou um evento de

confraternizacdo da equipe.

4.1.4 Destaque para 0s riscos psicossociais

A C190 determina que cada membro devera adotar leis e regulamentos que exijam que
os empregadores tomem medidas adequadas para prevenir a violéncia e o assédio, dentre as
quais, “ter em conta a violéncia e 0 assédio e 0s riscos psicossociais associados na gestdo da
saude e segurancga do trabalho” (artigo 9°, alinea b).

Ao tempo em que se aguarda o processo de ratificacdo da C190 no Brasil, tem sido
objeto de ampla discussédo a alteracdo promovida pela Portaria 1.419/2024 na Norma
Regulamentadora n® 1 (NR-1) do Ministério do Trabalho e Emprego. De acordo com a redacéo
em vigor, o gerenciamento de riscos relacionados ao trabalho deve considerar, além dos agentes
fisicos, quimicos e biolégicos, os fatores psicossociais.

Muito se tem debatido sobre os critérios e metodologias adequados para mensurar 0s
fatores psicossociais relacionados ao trabalho. Nesse contexto, o Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) se manifestou para esclarecer que haverd um processo de implantacao
educativa e orientativa pelo prazo de um ano, com a finalidade de dar um prazo adicional para
as empresas ajustarem seus processos de saude e seguranca do trabalho. O MTE, nesse
cenario, se propds a construir materiais que fornecam orientacdes adequadas, a exemplo do

Guia de Informacdes sobre os Fatores de Riscos Psicossociais Relacionados ao Trabalho.
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Nesse guia, 0 assédio € citado expressamente como um desses fatores psicossociais, que deve
ser integrado ao inventario de riscos. Em outras apresentagdes do Ministério também foram
destacados como situagdes que podem gerar o risco psicossocial: exigéncias contraditdrias, falta
de clareza na definicdo das fung@es, problemas de comunicacéo, falta de apoio das chefias e
colegas, além de discriminacao.

Assim como se deu na associacdo entre 0 movimento #MeToo e a adocdo da C190, a
C190 e a nova redacao da NR-1 nao tém relacdo de causa e efeito. Todavia, a confluéncia e
sincronismo das discussfes no ambito internacional e nacional demonstram que o Brasil esta
em linha com a pauta global de discussdes trabalhistas. Por fim, mesmo ainda néo ratificada, a
C190 pode ser vista como uma oportunidade para ampliar o escopo de combate ao assédio no
trabalho, ao mesmo tempo em que revisita os debates sobre o direito fundamental a protecao da
saude no trabalho e sobre a humanizacdo do trabalho em relacdo aos riscos psicossociais
(Lerouge, 2022).

4.2 Razdes para estudar a C190

Neste item, apresentamos as razfes pelas quais entendemos ser importante estudar a
C190, uma norma internacional que, ainda que esteja em processo de ratificacdo, néo foi
efetivamente ratificada pelo Brasil. Exploramos trés principais razdes: possibilidade de

ratificacéo, possibilidade de aplicacdo imediata e tendéncia legislativa.

4.2.1 Possibilidade de ratificacao

A C190 ja foi ratificada por 49 paises®. Por meio da MSC n° 86/2023, o governo brasileiro
deu inicio ao seu processo de ratificacdo em 8 de marco de 2023, data em que se celebra o Dia
Internacional da Mulher. Na mesma ocasido, a Presidéncia da Republica também encaminhou
para ratificagdo ao Congresso Nacional a C156 (1981), sobre a igualdade de oportunidades e
tratamento para trabalhadores homens e mulheres: trabalhadores com responsabilidades
familiares; bem com o projeto de lei que veio se tornar a Lei 14.611/2023, conhecida como Lei
de Igualdade Salarial.

A MSC tramita em regime de prioridade na Camara dos Deputados. Considerando a
possibilidade de ratificacéo, fica evidente a importancia de compreender os efeitos juridicos que
se dardo a partir de entdo, especialmente no que tange ao controle de convencionalidade.

O art. 5° § 3° da Constituicdo Federal, incluido pela EC 45/2004, determina que 0s
tratados e convencgdes internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada
casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 3/5 dos votos dos respectivos membros, seréo
equivalentes as emendas constitucionais. Assim, a C190 pode passar a fazer parte do bloco de
constitucionalidade, de modo que as normas hierarquicamente inferiores devem estar
adequadas aos seus termos. Ademais, ainda que seja aprovada com quérum inferior ao previsto
no artigo 5° da Constituicdo Federal, por tratar-se de norma internacional de direitos humanos, a

C190 adquiriria status de norma infraconstitucional, porém, supralegal. Neste caso, também

3 Numero de ratificacdes até 10 de maio de 2025, data de fechamento deste material.
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assumiria hierarquia superior a lei. De forma exemplificativa, caso aprovada, a C190 teria
hierarquia normativa superior a propria CLT. Caso seja ratificada, a C190 passa a ser parametro
para o controle de convencionalidade.

O controle de convencionalidade €, assim, “a andlise da compatibilidade das normas
internas as normas de tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil”, que
nao pode se limitar a meramente citar o texto desses tratados; “urge que o Brasil, por meio do
seu tribunal maior — o Supremo Tribunal Federal, exercite um controle de convencionalidade
aplicado” (Ramos, 2009, p. 245), eliminando do ordenamento juridico brasileiro as regras que lhe
forem contrarias. Nesse sentido, “o controle de convencionalidade contribuirda para que se
implemente no ambito doméstico os standards, principios, normatividade e jurisprudéncia
internacional em matéria de direitos humanos” (Piovesan, 2012, p. 90).

Portanto, a eventual conclusao do processo de ratificagdo da C190 fard com que seus
termos irradiem para todo o ordenamento juridico interno, podendo pautar debates sobre
violéncia e assédio no trabalho perante o Supremo Tribunal Federal, em controle de
convencionalidade concentrado, sem prejuizo das demais esferas judiciarias competentes, como
€ a Justica do Trabalho, em controle de convencionalidade difuso.

Além disso, cumpre ressaltar que a C190 determina que os Estados signatarios deverdo
legislar e adotar regulamentos nacionais no sentido de proibir a violéncia e o assédio no mundo
do trabalho, incluindo a violéncia e o0 assédio com base no género, uma vez que é este fendmeno
social é considerado grave e afeta a saude psicolégica, fisica e sexual, a dignidade, o0 ambiente
familiar e a vida social das pessoas assediadas (Gomes; Silva Neto, 2022). Assim, a ratificacdo
também pode ter o efeito de mobilizar o Poder Legislativo, e até o Poder Executivo, nesse
sentido.

Todavia, mesmo antes da ratificacdo da C190 pelo Estado Brasileiro (ou ainda que
jamais venha ocorrer), o fato de a C190 fazer parte do ordenamento juridico internacional traz

consequéncias diretas ao direito patrio, como observaremos.

4.2.2 Possibilidade de aplicacdo imediata

O artigo 8° da CLT disciplina os recursos a serem utilizados pelas autoridades
administrativas e pela Justica do Trabalho na falta de disposi¢8es legais ou contratuais, isto €,
em caso de lacuna. Trata-se de dispositivo legal de suma importancia para o tema desta
pesquisa, visto que ndo ha legislacédo trabalhista especifica sobre violéncia e assédio no trabalho.
Segundo o artigo 8°, havendo lacuna, se decidird conforme o caso, levando em consideragéo o
interesse publico, sendo possivel se valer dos seguintes instrumentos: jurisprudéncia, analogia,
equidade e principios e normas gerais de direito (principalmente do direito do trabalho), usos e
costumes e direito comparado.

Este dltimo recurso — direito comparado — € particularmente importante para a nossa
discussao. Nao pretendemos explorar as diferentes concepgdes de direito comparado — se é um
método, se é uma ciéncia (Cardoso, 2010) — mas apontar a diferenca entre o direito comparado

e o direito internacional. Direito internacional é aquele produzido no ambito da comunidade
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internacional, inclusive aquele oriundo das organizagfes internacionais como a Organizagéo
Internacional do Trabalho. A rigor, portanto, a C190 é direito internacional. Por sua vez, o direito
comparado diz respeito aos "direitos estrangeiros" (Cardoso, 2010, p. 471), isto €&, ao direito de
outros paises. Apesar dessa importante distingdo, como a C190 foi ratificada (e internalizada)
por outros paises, ela se tornou parte do ordenamento juridico desses outros paises. Logo, pode
também ser considerada direito comparado, ja que é parte do direito estrangeiro.

Assim, essa discussédo perde a utilidade e, considerando a lacuna existente em relacao
a violéncia e ao assédio no mundo do trabalho, em nossa perspectiva, é possivel utilizar o artigo
8° para fundamentar a aplicagdo da C190. Parte das decisdes judiciais analisadas nesta
pesquisa adota o artigo 8° como fundamento para a utilizacdo da C190. Além desse, como sera
visto adiante, outros fundamentos também tém sido levantados para justificar a mencao a C190
nas decisdes analisadas, como o fato de a norma estar alicergada nas core obligations (nucleo
de obrigacg8es as quais os Estados membros se obrigam apenas por fazerem parte da OIT, ainda
que ndo tenham ratificado determinadas normas) previstas na Declaracdo da OIT sobre os
Principios e Direitos Fundamentais do Trabalho.

O presente relatério demonstra que ja existe um movimento nacional para
reconhecimento da validade das regras da C190 e das recomendacdes da R206,
independentemente da ratificacao pelo Estado Brasileiro. Trata-se, portanto, de assunto que vem

se materializando no presente, com potencial de ter relevancia ainda maior no futuro.

4.2.3 Tendéncias legislativas

A C190 é uma norma de seu tempo. Como vimos, sua concepgao ja vinha sendo
discutida no ambito da OIT a época que o assunto do assédio sexual no ambiente de trabalho
ganhou espaco nas redes sociais e grande midia global, e seu processo de ratificacao pelo Brasil
vem se desenvolvendo em paralelo com a promulgacéo de normas nacionais imbuidas de uma
filosofia comum.

Em seu predmbulo, a C190 considera que a violéncia e 0 assédio sdo incompativeis com
a promogdo de empresas sustentdveis e afetam negativamente sua reputacdo. A
sustentabilidade e o aspecto reputacional dos empregadores tém sido motivo de crescente
preocupacédo, especialmente apds a popularizacdo dos critérios ESG (Environmental, Social
Governance) ou, em portugués, ASG (Ambiental, Social, Corporativo), que servem como balizas
para investimentos do mercado financeiro. No aspecto social, que trata da relacdo entre
organizacfes e pessoas — ndo apenas trabalhadores, mas os diferentes stakeholders — ha uma
busca constante por selos e outras formas de reconhecimento de iniciativas empresariais
positivas (e, no sentido oposto, constante apreensao quanto a questdes de potencial impacto
reputacional).

A legislacdo brasileira ndo esta alheia a essas tendéncias, que se materializam em
normas recentes que tém tanto o condao de incentivar a transparéncia e as boas praticas, como
de recompensar empresas por meio de distingdes publicas que podem se tornar diferenciais

concorrenciais. Repensa-se, assim, a légica puramente punitiva aos infratores (que cria uma
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regra e correspondente penalidade a empresa descumpridora), para alia-la a uma logica
compensatoria aos benfeitores. E o que se denomina, em lingua inglesa, da abordagem carrot-
and-stick.

Nesse sentido, interessante observar a promulgagéo da Lei 14.831/2024, que institui o
Certificado Empresa Promotora da Saude Mental, no mesmo ano em que a NR-1 passou a
obrigar as empresas a monitorarem 0s riscos psicossociais. Ha assim, de um lado, a obrigacéo
sob pena de fiscalizacdo e multa; e de outro, a possibilidade de a empresa ir além do simples
cumprimento da legislacéo (ou, também em jargao de lingua inglesa, agir beyond compliance) e
ser laureada por isso.

Em outro exemplo, o Programa Emprega + Mulheres tornou obrigatorias algumas
medidas ja bastante comuns em empresas que prezam pelo meio ambiente de trabalho
equilibrado, como a realizacéo de treinamentos de diversidade e, no capitulo especifico sobre a
prevencao e combate ao assédio sexual e outras formas de violéncia no trabalho, a instituicéo
de canais de denuncia para empresas com CIPA (Comisséo Interna de Prevencao de Acidentes,
gue passa a ser denominada Comissdo Interna de Prevencdo de Acidentes e Assédio).
Concomitantemente, instituiu o Selo Emprega + Mulher com o intuito de reconhecer empresas
que se destaguem no atendimento de necessidades de suas empregadas e seus empregados.

Ainda, a Lei de Igualdade Salarial determina a elaboracao de Relatério de Transparéncia
Salarial e Critérios Remuneratérios contendo dados anonimizados e informacdes que permitam
a comparacgdo objetiva entre salérios, remuneracdo e propor¢do de ocupacdo de cargos de
direcdo, geréncia e chefia por homens e mulheres, acompanhados de dados estatisticos
referentes a interseccionalidades. A transparéncia é, por natureza, uma faca de dois gumes: ao
mesmo tempo que empresas com bons resultados podem se enaltecer a partir de sua
divulgacao, aquelas que tém maus resultados passam pelo constrangimento de dissemina-los
publicamente.

Em vista a essa conjuntura, tanto a C190, quanto a R206 devem ser estudadas em
profundidade como forma de vislumbrar possiveis tendéncias, que poderdo eventualmente se
tornar normas cogentes (seja por meio da ratificacdo da C190, ou de propostas que inspirem o
direito interno) ou servir de inspiracdo para organizacdes que desejem aprimorar suas boas

praticas de enfretamento a violéncia e ao assédio no trabalho.
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5C190 e aiinfluéncia prévia a ratificacéo

A Convencédo n° 190 da OIT, mesmo sem ter sido formalmente ratificada, j& vem

influenciando o direito interno. O Poder Legislativo, o Poder Judiciario e o Poder Executivo, nos

mais variados ambitos de atuacdo e de diferentes maneiras, vém mobilizando a C190 em sua

atuacdo. Nesta secado, apresentamos como a C190 ja exerce influéncia no direito brasileiro

mesmo antes de sua efetiva ratificacao.

5.1 Esfera legislativa

Como ja antecipado, tramita na Camara dos Deputados o processo legislativo que pode

levar a ratificagdo da C190 pelo Brasil (MSC n° 86/2023). Para além dessa 6bvia atuacdo do

Poder Legislativo nesse aspecto, hd também outras atuacdes legislativas que dialogam com a

C190 na esfera legislativa, conforme sistematizacdo na tabela abaixo.

Documento na
Camara dos
Deputados

Ementa

Localizacao
da mencao a
C190

Transcrigcdo do trecho que menciona a C190

PL 788/2025

Altera a Lei n° 14.457, de 21 de
setembro de 2022, para
aperfeicoar as medidas de
prevencéo e combate ao assédio
sexual, ao assédio moral e a
outras formas de violéncia no
ambito do trabalho.

Justificativa
do PL

A celeridade na apuragéo de denuncias (prazo
méaximo de 30 dias) e a ampliagdo do prazo
prescricional para 5 anos garantem seguranca
juridica as vitimas, alinhando-se a Convencgéo 190 da
OIT, ratificada pelo Brasil.

PL 5936/2023

Acrescenta dispositivo a
Consolidacéo das Leis do
Trabalho — CLT, para dispor
sobre assédio moral no mundo do
trabalho.

Justificativa
do PL

No ambito internacional a Convengédo 190 da OIT que
€ o primeiro tratado internacional a reconhecer o
direito de todas as pessoas a um mundo de trabalho
livre de violéncia e assédio, incluindo violéncia e
assédio com base em género, foi aprovada em junho
de 2019, pela Conferéncia Internacional do Trabalho
(CIT), entrou em vigor em 25 de junho de 2021 e, em
abril de 2023 o Governo Brasileiro deu inicio ao seu
processo de ratificacao. [..] Em julho de 2023, foram
publicadas duas leis no mesmo contexto, a lei
14.611/23 dispde sobre a igualdade salarial e de
critérios remuneratérios entre mulheres e homens,
tema de extrema relevancia no combate ao assédio
moral no trabalho ao encontro da ratificacédo da
Convencao 190 da OIT, assim como a Lei
14.612/2023 que inclui o assédio moral, o assédio
sexual e a discriminacéo entre as infragdes ético-
disciplinares no dmbito da Ordem dos Advogados do
Brasil. [...] Ademais, a capitulac&o legal do Assédio
moral vai ao encontro do que propde a Convengéo
190 da OIT em processo de ratificacdo pelo Brasil, ou
seja, prevencgéo e reparacao da conduta assediadora

no ambiente de trabalho.
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O conceito de assédio foi tema discutido por 10 anos
pela comunidade internacional do mundo do trabalho
e aprovada na conferéncia da OIT de 2019, quando
restou consubstanciado seu conceito e demais
disposi¢des na CONVENCAO 190 - SOBRE A

ELIMINAGAO DA VIOLENCIA E DO ASSEDIO NO
MUNDO DO TRABALHO. [...] O artigo 1° da
Convencéao preveé: "a expressao violéncia e assédio

no mundo do trabalho designa um conjunto de
comportamentos e praticas inaceitaveis, ou de
ameagas de tais comportamentos e praticas, que se
manifestem, seja uma Unica vez ou de maneira
repetida, que tenham por objetivo, que causem ou
sejam suscetiveis de causar, um dano fisico,

Altera o Decreto-Lei n°® 5.452, de
1° de maio de 1943 -
Consolidagéo das Leis do
Trabalho, para dispor sobre a

caracterizagao de dano de Justificativa

PL 2590/2022 natureza extrapatrimonial a do PL
ofensa, prejuizo ou redugédo de psicolégico, sexual ou econémico, e inclui a violéncia
e 0 assédio por razdo de género" (traducéo livre do

direitos e bens praticada por
texto original em espanhol da referida Convencgéo).
Embora ainda nédo adotadas as medidas para a

empregadores em razdo da
liberdade de consciéncia e
opinido politica dos empregados. ratificagc@o da Convencao 190, de competéncia
iniciadora exclusiva do chefe do Poder Executivo
atual, o tema vem sendo fortemente debatido no
Poder Legislativo e decidido no ambito do Poder
Judiciario que, apesar de nédo dispor de legislagéo
explicita sobre assédio moral, vem consolidando
jurisprudéncia sobre o tema, tratando-o como “dano
moral”, sujeito a indeniza¢bes, conforme a lei civil
geral.
Conforme a Convengdo 190 da Organizagéo
Internacional do Trabalho (OIT), que contém diretrizes
para o enfrentamento da violéncia e assédio no
trabalho, documental que o Brasil ainda n&o ratificou,
em conjunto com a Recomendagé&o 206 também da
OIT, reconhece-se que os danos fisicos e
psicolégicos imposto as vitimas da violéncia

Institui a licenga remunerada as

vitimas de violéncia doméstica e | Justificativa
PL 950/2023 s )
familiar, "Licenga Maria da do PL . o P
" . A doméstica afetam o emprego, produtividade, satude e
Penha", e da outras providéncias. .
seguranca no trabalho, por isso, segundo a
recomendagao, seria importante medidas para reduzir

os impactos da violéncia doméstica no mundo do
trabalho, legislacdes que garantem a licenca para
vitimas de violéncia doméstica.

Ainda no plano internacional, em 2023, o governo
brasileiro deu inicio ao processo de ratificagéo da
Convencgéo 190 da OIT, primeiro tratado internacional

Sugere 0 envio de proposi¢cao
legislativa que torne obrigatéria a

disponibilizacdo de atendimento
P - Texto da
INC 327/2024 psicoldgico sigiloso para as s . o
. b Indicagéo a reconhecer o direito de todas as pessoas, nos
mulheres vitimas de assédio L )
. setores publico e privado, a um mundo de trabalho
sexual no ambiente de trabalho . N o
- O livre de violéncia e assédio.
da Administrac&o Publica.
- Segundo a Convencéo 190 e a Recomendacéo 206
Parecer de Plenério ao PL 1852, 9 G ~ - & ’
“ S o ambas da Organizacao Internacional do Trabalho
de 2023, que “Altera a Lei n L v .
: (OIT), violéncia e assédio sao definidos como
8.906, de 4 de julho de 1994, que s - P
S ameagcas, comportamentos e/ou praticas inaceitaveis,
dispde sobre o Estatuto da . L .
. manifestados uma Unica vez ou repetidamente, que
_ Advocacia e a Ordem dos o
PRLP 1=>PL . Texto do pretendam ou possam causar danos fisicos,
Advogados do Brasil (OAB), para T R . T
1852/2023 ; . ; n oo Parecer |psicologicos, econdémicos ou sexuais. A discriminagéo
incluir como infracéo ético- P P )
L - é fundada em ideias preconcebidas, que resultam na
disciplinar o assédio moral, o ST L.
P L inferiorizagc8o das pessoas ou de grupos vulneraveis,
assédio sexual e a discriminagéo, - - 2 .
AL sexo, raca, origem, idade, deficiéncia, saude do(a)
no ambito da Ordem dos . .
- trabalhador(a) ou por ter sofrido algum acidente de
Advogados do Brasil”.
trabalho, entre outros.
Segundo a Convencéo 190 e a Recomendacao 206
Parecer ao PL n° 1852, de 2023, 9 G ~ ) ¢ ’
N . ambas da Organizag&o Internacional do Trabalho
que "Altera a Lei n® 8.906, de 4 de S o -
. T (OIT), violéncia e assédio séo definidos como
julho de 1994, que dispde sobre o o . P
) ameagas, comportamentos e/ou praticas inaceitaveis,
_ Estatuto da Advocacia e a Ordem ) L, :
PRLP 2 => PL . Texto do manifestados uma Unica vez ou repetidamente, que
dos Advogados do Brasil (OAB), e
Parecer pretendam ou possam causar danos fisicos,
psicoldgicos, econdmicos ou sexuais. A discriminagao

1852/2023 . : . X .
para incluir como infragéo ético-
disciplinar o assédio moral, o . S )

P L é fundada em ideias preconcebidas, que resultam na

assédio sexual e a discriminacéo, s P
AL inferiorizac@o das pessoas ou de grupos vulneraveis,

no &mbito da Ordem dos . . 2 .
sexo, raca, origem, idade, deficiéncia, satude do(a)
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Advogados do Brasil".

trabalhador(a) ou por ter sofrido algum acidente de
trabalho, entre outros.

Leitura realizada em Plenario pela
Dep. Samia Bomfim (PSOL-SP)
do parecer da relatora, pela

PPP 1 CCJC =>| Comisséo de Constituicao e
PL 1852/2023 Justica e de Cidadania, que
conclui pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa;
e, no mérito, pela aprovagao

Texto do
Parecer

Segundo a Convencéo 190 e a Recomendacao 206,
ambas da Organizag&o Internacional do Trabalho
(OIT), violéncia e assédio sao definidos como
ameagas, comportamentos e/ou praticas inaceitaveis,
manifestados uma Unica vez ou repetidamente, que
pretendam ou possam causar danos fisicos,
psicolégicos, econdmicos ou sexuais. A discriminagao
é fundada em ideias preconcebidas, que resultam na
inferiorizagdo das pessoas ou de grupos vulneraveis,
sexo, raca, origem, idade, deficiéncia, saide do(a)
trabalhador(a) ou por ter sofrido algum acidente de
trabalho, entre outros.

Fonte: elaboragéo propria.

Observamos que a C190 é mencionada nas justificativas das propostas legislativas ou

em pareceres acerca da aprovagao ou nao de determinada proposta como argumento a favor da

criagéo ou fortalecimento de instrumentos para o combate ao assédio e a violéncia no trabalho.

Destacamos especialmente os projetos de lei (PL) que objetivam incluir na legislagao trabalhista

regras especificas sobre o assédio moral e valem-se da C190 como lastro dessa proposta.

Merece destaque o PL 5936/2023, que se vale da concepgédo ampla da C190 (inclusive acatando

a concepcgao de assédio moral como ato Unico) para propor que a CLT passe a disciplinar o

assédio moral no trabalho.

Esse movimento reflete um movimento duplo, tanto de influéncia da norma internacional

que, mesmo sem ter sido ratificada, ja estimula atores internos a agir, bem como contribui para

adequar previamente o ordenamento juridico nacional as disposi¢des da C190 com vistas a

futura ratificacao.

5.2 Esfera judicial

Nesta secao, apresentamos os resultados da pesquisa realizada a partir dos 651

acoérdaos que foram objeto de leitura e andlise, explorando tanto uma abordagem quantitativa,

quanto qualitativa desses achados.

5.2.1 Mengbes a C190 por tribunal e por relator(a)

A anadlise das decisdes evidenciou que cinco Tribunais Regionais — TRT4, TRT5, TRT3,

TRT9 e TRT2 — concentraram o uso da Convengao em 424 casos, correspondendo a

aproximadamente dois tercos de todas as mengdes identificadas, conforme grafico a seguir. As

outras mencgoes se dividiram entre os demais Tribunais Regionais do Trabalho, com excecao do

TRT19 e TRT16, que nao registraram mengdes a C190.

No que tange ao Tribunal Superior do Trabalho, constatou-se que apenas 8 casos

(1,22%) das decisbes proferidas mencionaram a Convengao 190 da OIT. Essa baixa incidéncia

pode ser atribuida, em parte, a impossibilidade de inovagao recursal no ambito do recurso de

revista, o que impede a introdugdo de fundamentos ndao abordados nas instancias ordinarias.

Logo, caso o acordao recorrido ndo tenha invocado a Convengado 190 — seja por nao se

encontrar vigente a época dos fatos, seja por auséncia de provocagéo pelas partes — o TST,
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como cerne da discussao, nao poderia utiliza-la. Outra hipotese diz respeito ao tempo de

tramitacdo dos processos, visto que € possivel que um processo que teve inicio em 2019 (ano

de aprovagao da C190) ainda nédo tenha sido levado ao TST em sede recursal.

TRT1
TRT2
TRT3
TRT4
TRT5
TRT6
TRT7
TRT8
TRT9
TRT10
TRT11
TRT12
TRT13
TRT14
TRT15
TRT16
TRT17
TRT18
TRT19
TRT20
TRT21
TRT22
TRT23
TRT24
TST

Menc¢8es a C190 por Tribunal

| 57

| 69

| 86

| 106

| 88

_ 17
13
_ Ju

| 75

—_ 15

I 7

“1a
13
J1

| 33

—_ 15
_ls

_14
13
11
J1

| 53

18

20

40 60 80 100 120

Fonte: elaboragédo propria

Dessa maneira, a analise empirica evidencia que grande parte das decisbes que

mencionam a Convencgao 190 da OIT concentram-se em apenas cinco Tribunais Regionais do

Trabalho e que a utilizagdo da Convengao no TST é ainda muito pequena.

Dentre as 651 decisdes analisadas, observamos que apenas 10 magistrados(as)

relatores(as) foram responsaveis por 272 casos, 0 que representa mais de 40% do total de

decisbes sobre o tema. Tal dado revela uma concentragdo significativa dos julgados em um
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namero reduzido de magistrados(as). Por um lado, isso pode se justificar em razao de particular
interesse desses(as) magistrados(as) na C190 e, por outro lado, pelo possivel desconhecimento
da Convencéo por grande parte dos(as) magistrados(as) ou por entenderem que ela ndo poderia
ser aplicada dado que néo foi ratificada.

Dentre os tribunais com maior nimero de decisées com mencéo a C190, foram destaque
0 TRT4, TRT5 e o0 TRT3. Esses trés tribunais sao responsaveis por 285 decisdes que citaram a
C190, o que denota a concentracao das decisdes em poucos tribunais. Além disso, notamos
também uma concentracdo em relacdo a quem faz mencao a C190: no TRT4, das 106 decisdes,
62 foram de relatoria de um mesmo desembargador; no TRT5, das 88 decisbes, 66 foram de
relatoria de uma mesma desembargadora; no TRT3, das 86 decisfes, 33 foram de relatoria de
uma mesma desembargadora. Como se pode observar nesses tribunais, um(a) Unico(a)
magistrado(a) é responsavel por quase metade ou mais das decisdes envolvendo a Convencao
n° 190. Tal concentragdo sugere que, embora o tema tenha ganhado espaco na jurisprudéncia,
sua aplicagdo ainda se restringe a um namero reduzido de julgadores, que utilizam de forma

reiterada os fundamentos da Convencéo.

5.2.2 Temas discutidos quando a C190 é mencionada

Dentre os temas discutidos quando a C190 foi mencionada na decisdo, o assunto
assédio moral foi 0 que mais se destacou, como se observa no gréfico abaixo, tendo aparecido
em 570 decis6es. Como apontado na metodologia, ressaltamos que muitas dessas violéncias
ocorreram simultaneamente em alguns processos, isto é, era possivel que um mesmo caso
envolvesse assédio moral e sexual, por exemplo.

Em segundo lugar, ainda que de forma significativamente inferior, aparece o assédio
sexual em 68 decisdes. Esse ndimero, embora menor em comparacao ao assédio moral, é
expressivo pois denota que impulsos comportamentais de cunho intimo e sexual ndo séo
respeitados pelos ofensores ou ultrapassam a esfera de privacidade e dignidade do ofendido no
ambiente de trabalho. Ademais, casos de assédio sexual ndo raro tramitam em segredo de
justica e, por essa raz&o, podem ter escapado da nossa amostra, considerando que trabalhamos
apenas com processos publicos.

A discriminacao, presente em 34 decisdes, também se destaca como tematica relevante,
apontando para a persisténcia de praticas excludentes baseadas em fatores como género, raca,
orientacao sexual ou deficiéncia. Os casos de violéncia psicoldgica (14 decisbes), condicbes
inadequadas do ambiente de trabalho (12 decisdes) e praticas perpetradas no fim do contrato de
trabalho (10 decis@es), seja por justa causa ou rescisdo indireta, embora em menor nimero,
revelam a diversidade das formas de violéncia no ambiente de trabalho que afetam o ambiente
de trabalho.

Destacam-se ainda, dentre os julgados, categorias emergentes que vdo além da
violéncia psicoldgica, resultando em 8 casos de violéncia fisica e 8 casos que envolvem o
posicionamento politico do empregado no caso de assédio eleitoral. Esses casos indicam que,

além das formas convencionais de assédio e discriminacdo, estdo sendo identificadas novas
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formas de violéncia no local de trabalho, particularmente durante periodos de divisdo politica.
Por fim, a alteracdo em ato administrativo, com apenas 1 ocorréncia, mostra-se um tema residual,
sem expressiva repercussdo no conjunto analisado e dizia respeito a uma mudanca em

documento interno de 6rgéo publico, que mencionava a C190.

Tema discutido quando a C190 é utilizada

Assédio moral | 570

Assédio sexual 68

Discriminagdo __| 34

Violéncia psicolégica _| 14
Condigées de ambiente de trabalho | 12
Violéncia fisica ] 8
Assédio eleitoral | 8
Resciséo indireta | 5
Justacausa | 5
Ato obsceno | 1
Alteragéo em ato administrativo | 1

0 100 200 300 400 500 600

Fonte: elaboragédo prépria

Esses dados sugerem que, embora a Convencdo n® 190 tenha como objetivo amplo a
eliminacgédo de todas as formas de violéncia e assédio no mundo do trabalho, a maioria dos casos
vertem para violacdes de carater moral/psiquico, com destaque para o assédio moral, ainda que

casos de natureza sexual, discriminatéria e policia mostrem-se relevantes.

5.2.3 Ambiente em que a violéncia ocorre

A andlise das decisBes evidenciou que a maior parte das violéncias ocorre dentro do
estabelecimento fisico da prestagdo de servigos (ambiente interno), o que aponta a centralidade
do espaco laboral como ambiente adequado para a préatica de violéncia e assédio, como se

observou em 610 decisdes.
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Local da violéncia

Ambiente interno | 610

Ambiente remoto/digitalivirtual | 44
Ambiente externo :| 20
Na&o foi possivel identificar :| 21
Alojamento fornecido pelo empregador \ 1
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Fonte: elaboragédo prépria

Em segundo lugar, observa-se que em 44 decisfes, a violéncia foi sofrida no ambiente
virtual. Este dado, embora relativamente pequeno em comparacao ao ambiente fisico, revela que
0 ambiente virtual ndo € uma barreira para o assédio, especialmente apds a expanséo do
teletrabalho e da comunicagcdo mediada por tecnologias. Por esta razdo, um ambiente em que
provavelmente aumentard este tipo de conflito, diante da crescente importancia das interacdes
digitais no contexto das relagfes de trabalho.

Em 21 das decis@es, a violéncia se deu fora do ambiente tipico de trabalho, como em
ambiente externo e alojamento. Esse numero, ainda que minoritario, é relevante para a
compreensao de que a protecdo conferida pela Convengéo n° 190 deve ultrapassar os limites
fisicos do local de trabalho tradicional, alcancando todas as situa¢fes diretamente vinculadas a
relacdo laboral. Em 20 decisbes, pela auséncia de informacdes na decisdo analisada, nao foi
possivel identificar em qual ambiente a violéncia se deu.

5.2.4 Perfil da parte vitima

Em 392 decisdes, as vitimas eram do género feminino, enquanto em 233 decisfes as
vitimas eram do género masculino. Em 16 decis@es, havia alguma mencao sobre a orientagdo
sexual da vitima, indicando pertencer ao grupo LGBTQIAPN+. E possivel que em outros casos
também houvesse alguma discriminacéo relacionada a orientagédo sexual de maneira implicita.
No entanto, em nossa andlise, consideramos apenas as mencfes expressas nas decisbes
analisadas. Em 28 casos, néo foi possivel identificar o género da vitima. Esses casos envolvem
tanto situacdes em que, pela leitura da decisdo, ndo era possivel identificar o género, quanto
situagfes em que havia mudltiplas vitimas (mencionadas de maneira genérica, sem a
possibilidade de identificar o seu género). As decisGes analisadas reforcam a preocupac¢éo da
C190 em relacao a violéncia de género, visto que na maior parte das decisfes as vitimas eram

femininas.
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Género da vitima e orientacédo sexual

Feminino | 392

Masculino | 233

LGBTQIAP+ | 16

Né&o foi possivel identificar 28
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Fonte: elaboragéo propria

Quanto a natureza juridica da relac&o envolvida no litigio, a grande maioria das decisdes
(614 acoérdaos) envolve contratos de emprego tipico, seguida de 21 decisGes sobre
trabalhadores terceirizados. Embora em numero maior, também apareceram trabalhadores
envolvidos em outras modalidades de contratacéo: estagiarios(as) (3 decisdes), prestadores(as)
de servico (3 decisbes), aprendizes (2 decisfes), trabalhadores(as) na economia informal (2
decisdes), empregado(a) domeéstico(a) (1 deciséo), trabalhador(a) temporéario(a) (1 decisao) e
cooperativados(as) (1 decisdo). Além disso, 3 decisdes faziam referéncia ao periodo pré ou pés-
contratual, como candidatos(as) a vaga de emprego e trabalhadores(as) com contrato terminado,
respectivamente. Por fim, em 10 casos néo foi possivel identificar o tipo de contrato de trabalho

envolvido.

Natureza juridica da relac@o envolvida no litigio

Empregado/a tipico | 614

Terceirizado/a :| 21

Nao foi possivel identificar :| 10
Estagidrio/a | 3
Prestador de servico ] 3
Aprendiz | 2
Trabalhador da economia informal | 2
Trabalhadores que tiveram contrato terminado | 2
Empregada doméstica \ 1
Membros da cooperativa | 1
Candidato/a a emprego \ 1
Contrato temporario \ 1
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Fonte: elaboragédo propria
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Esses dados demonstram que a imensa maioria dos julgados que mencionam a
Convencao n° 190 da OIT decorre de relagdes tipicas de emprego, nas quais o ambiente de
trabalho é tutelado pelo poder diretivo do empregador — seja na relagdo direta com a vitima,
seja de forma indireta, como no assédio praticado entre colegas de trabalho. Nesses casos, 0
elemento da subordinacéo é preponderante nos julgados analisados.

De maneira mais restrita, mas ainda relevante, registra-se a mencdo a Convencao n°
190 em casos nos quais o conflito advém da relacéo entre a empresa tomadora de servigcos e 0
empregado da empresa interposta, o que evidencia que o trabalhador terceirizado também esta
sujeito a praticas de assédio e a condutas ilicitas originadas na empresa tomadora, como se esta
fosse seu empregador direto.

Em menor quantidade, houve referéncias a Convencdo n° 190 em situagdes que
envolvem trabalhadores atuando no ambito de estdgios ou programas de aprendizagem,
destinados ao aprimoramento do conhecimento educacional adquirido em escolas e
universidades, fator que nao afasta a ocorréncia do assédio. Ainda, embora em nimero bastante
reduzido, a C190 também foi mencionada em julgados envolvendo empregados domésticos e
trabalhadores da economia informal. Apesar da baixa quantidade de casos, esse dado é
particularmente relevante, considerando tratar-se de uma categoria historicamente
estigmatizada na sociedade, composta majoritariamente por mulheres negras, com baixa
escolaridade. Por fim, trés casos referem-se a prestadores de servicos, analisados pelos
Tribunais Regionais sob a 6tica da Convengédo n°® 190. Embora essa situagédo seja incomum —
uma vez que ndo se trata de relagédo tipica de emprego —, revela a amplitude do escopo da
C190 e ilustra o potencial dessa normal internacional para promover um meio ambiente do

trabalho mais sadio para todas as pessoas, independentemente de serem empregadas ou nao.

5.2.5 Perfil da parte agressora

Em 326 decisdes, os agressores eram do género masculino, enquanto em 161 decisdes
as vitimas eram do género feminino. Em 1 decisdo, havia alguma mencéo sobre a orientacdo
sexual da parte agressora, indicando pertencer ao grupo LGBTQIAPN+. E possivel que essa
informacéo néo tenha sido registrada em outros casos simplesmente por ndo estar relacionada
a fundamentacao da deciséo, o que limita uma analise conclusiva sobre esse aspecto especifico.
Reforgamos que, em nossa andlise, consideramos apenas as mencdes expressas nas decisdes
analisadas. Em 193 casos, ndo foi possivel identificar o género da parte agressora. Esses casos
envolvem tanto situacdes em que, pela leitura da decisdo, ndo era possivel identificar o género,
guanto situacdes em que havia multiplos agressores (mencionados de maneira genérica, sem a

possibilidade de identificar o seu género).
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Quanto ao género do agressor:

Masculino | 326

Na&o foi possivel identificar | 193

Feminino | 161

LGBTQIAP+ | 1
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Fonte: elaboragéo propria

Para compreender melhor o perfil agressor, também buscamos identificar a posi¢ao

hierarquica da parte agressora.

Posicao hierarquica do agressor

Superior hierarquico 545

Colega de trabalho :| 52
Assédio organizacional e praticas da empresa :| 34
N&o identificado _] 24
Terceiro (cliente, fornecedor, etc.) :| 19

Diretor Presidente da Cooperativa ‘ 1
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Fonte: elaboracgao prépria

Os resultados demonstram que, na grande maioria dos casos analisados, a parte
agressora ocupava uma posi¢8o superior na hierarquia organizacional. Especificamente, os
superiores hierarquicos foram identificados como os principais perpetuadores das agressfes (em
545 decisdes). Essa categoria, por exemplo, inclui gestores diretos, chefes de setor e outros
cargos de lideranca que exercem poder sobre os trabalhadores subordinados.

Em um ndmero significativamente menor de casos, o agressor foi identificado como um
colega de trabalho (52 decis@es). Nesta categoria estéo incluidos tanto trabalhadores da mesma
hierarquia quanto aqueles que, apesar de ndo serem formalmente superiores, possuem posi¢do
privilegiada dentro da empresa, permitindo o assédio. Exemplo disso é a relacdo entre um
médico e uma secretéria, onde a diferenca de status pode resultar em assédio, mesmo sem um
vinculo formal de subordinacéo.

Outra categoria relevante identificada foi a do assédio organizacional e préaticas da
empresa, que engloba situagbes em que ndo ha um agressor individualizado, mas sim uma
cultura empresarial discriminatéria ou opressiva. Foram contabilizadas 34 decisbes dessa
natureza. Esse tipo de assédio pode se manifestar por meio de politicas de cobranca excessiva

de metas, imposicdo de rankings competitivos ou condi¢des de trabalho inadequadas.
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Ainda, foram identificadas situagBes em que o agressor era um terceiro alheio a relacéo
de emprego tradicional (19 decisfes). Essa categoria inclui clientes, fornecedores, fiscais de
empresas contratadas, sécios de terceirizadas e até mesmo agressores eventuais, como
assaltantes. Também foi registrado um caso em que o agressor era um diretor-presidente de
cooperativa. Devido a estrutura especifica das cooperativas, que ndo seguem exatamente a
dindmica de um contrato de emprego tradicional, esse caso foi individualizado.

Por fim, em 24 decisbes, a posicdo do agressor nao foi identificada nas decisdes
analisadas. Essa lacuna pode decorrer de omissdo nas fundamentagfes das decisbes ou da
falta de elementos que permitissem a identificacdo do agente assediador.

Dessa forma, a andlise dos julgados evidencia que a grande maioria dos casos ocorre
em uma relagéo hierarquica. No entanto, a existéncia de assédio, discriminac¢éo ou violéncia por
parte de colegas, terceiros e por meio de praticas organizacionais demonstra que o fenémeno é
multifacetado, exigindo abordagens diversificadas para prevencdo e combate efetivo dentro do
ambiente de trabalho.

5.2.6 Perfil da violéncia

Inicialmente, analisamos a relacéo entre género/orientacdo sexual da parte agressora e
género/orientagdo sexual da vitima para compreender melhor como a violéncia opera, sem
separar por tipo de violéncia. Independentemente do género da vitima, a maioria das agressées
partem de pessoas do género masculino. Isso € ainda mais expressivo quando a vitima pertence
ao grupo LGBTQIAPN+. Além disso, também se destaca um maior nimero de agressores do
género feminino quando a vitima também é do género feminino. No entanto, ha um ndmero bem

menor de agressodes que partem do género feminino quando a vitima é do género masculino.

Género/orientagdo do Género/orientagao do Geénero/orientagdo do
agressor quando a agressor quando a agressor quando a
vitima é do género vitima é do género vitima é LGBTQIAPN+

feminino masculino

= Masculino = Masculino
- Feminino .
Feminino = Masculino
= Nao foi possivel identificar
= Nao foi possivel Feminino
identificar LGBTQIAP+

Fonte: elaboragédo prépria
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No universo de 570 decisdes sobre assédio moral em que a Convencado n° 190 da OIT
aparece, observamos uma predominancia de vitimas do género feminino, que representam 331
ocorréncias. Em 219 decisdes, as vitimas eram do género masculino. O cenério se inverte
quando analisamos o perfil do agressor: em 153 casos a agresséo era cometida por uma pessoa
do género feminino, enquanto em 244 eram do género masculino. Em 7 decisdes, havia
referéncia expressa a vitima pertencer a comunidade LGBTQIPAN+ e em apenas 1 caso a
agressao era cometida por membro da LGBTQIPAN+. Esses indicadores evidenciam de forma
clara que a maioria das vitimas de assédio moral € feminina, enquanto a maioria dos agressores

é masculina.

Tema: Assédio Moral
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500
200 » —
300 154
200
-
0
Género/Orientagdo sexual da vitima Género/Orientagdo sexual do
agressor

® Masculino Feminino = N&o foi possivel identificar LGBTQIAP+

Fonte: elaboragao prépria

O cenério é ainda mais expressivo quando se trata de assédio sexual. Dentre as 68
decisdes sobre assédio sexual examinadas, verificamos que a disparidade de género entre
vitimas e agressores € ainda mais acentuada: o género feminino aparece como vitima em 63
decisdes e 0 género masculino é vitima em apenas 4 casos. Por outro lado, o género do agressor
€ masculino em 67 decisGes, enquanto o género feminino aparece apenas em 1 caso. Os
nameros apontam que a quase totalidade do assédio sexual é perpetrada pelo género masculino
contra o feminino. A quantificacdo minima de agressoras femininas e de vitimas masculinas nos

casos julgados evidencia a persistente assimetria de género nas relacfes laborais.
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Tema: Assédio Sexual
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Fonte: elaboragéao propria

No tocante aos 34 casos de discriminacdo analisados, observa-se uma distribuigdo um
pouco mais diversificada, em que as vitimas do género feminino aparecem em 18 casos, do
género masculino em 6 casos e a mengdo a comunidade LGBTQIPAN+ em 8 casos. Quanto a
parte agressora, 6 decisfGes partiram de pessoas do género feminino enquanto 19 do género

masculino.

Tema: Discriminagao
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Fonte: elaboragao propria

Com relacéo ao tema da discriminagéo, a comunidade LGBTQIPAN+ aparece como uma
categoria relevante em comparagéo as categorias de assédio moral e assédio sexual. Além
disso, os dados reforcam a preponderancia dos homens como agressores, inclusive em préticas

discriminatérias, embora as mulheres estejam relativamente proximas nesse quesito.

5.2.7 Reconhecimento da violéncia e condenacgéo
Dentre as decisGes examinadas, a violéncia foi reconhecida em aproximadamente 75%

dos casos (489 decisfes), demonstrando uma tendéncia significativa de acolhimento das
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alegacdes de assédio ou discriminagdo quando a Convencao foi evocada. Por outro lado, quase
23% dos casos (149 decisdes) analisados concluiram pela inexisténcia da violéncia, seja por
insuficiéncia de provas, seja por entenderem que os fatos narrados ndo se enquadravam no
conceito aplicado de assédio.

Nas demais decisdes, a questdo do reconhecimento da violéncia ndo se aplicava. Esse
resultado pode ser explicado por diferentes fatores, como casos em que a Convencéao 190 foi
citada apenas de forma tangencial, sem que houvesse uma analise especifica sobre uma
conduta violenta. Também estéo incluidas situacdes em que a discussao principal girava em
torno de aspectos processuais ou formais, sem adentrar o mérito da violéncia, bem como aqueles
em que a agressao foi apontada, mas a deciséo se limitou a abordar outros desdobramentos do

conflito trabalhista sem um pronunciamento categ6rico sobre a sua existéncia.

Reconhecimento da violéncia

Reconhecida | 489

N3o reconhecida | 149

N&o se aplica :| 13
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Fonte: elaboragao propria

Nos casos em que a violéncia foi reconhecida, a modalidade de condenagéo seguiu um
padrdo bastante claro. A grande maioria resultou na condenagédo ao pagamento de indenizagéo
pecuniaria (482 decisdes). Esse numero evidencia uma tendéncia consolidada do Poder
Judiciario em adotar a reparacéo financeira como principal forma de punicdo para atos de

assédio ou discriminagdo no ambiente de trabalho.

Quanto a condenacéo:

Indenizac&o/pecuniaria | 482

Obrigagéo de fazer | 13
Obrigacgédo de néo fazer ] 5
Expedicdo de oficio ao Ministério Publico | 2
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Fonte: elaboragédo propria

No levantamento que realizamos, os valores das indenizacdes oscilaram de maneira
significativa, partindo de montantes tdo baixos quanto R$ 146,18 e chegando a cifras
expressivas, como R$ 500.000,00. A média geral observada foi de R$ 20.295,68. Entretanto,

essa média, considerada de maneira isolada, nao reflete fielmente a realidade encontrada. Ao
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procedermos a analise estratificada dos dados, com a distribuigdo das indenizagdes por faixas
de valor, evidenciamos gque a maioria dos casos se concentrou em patamares bem inferiores a
média aritmética. Em especial, constatamos que 27% das decisdes fixaram indenizacdes entre
R$ 3.001,00 e R$ 7.000,00, enquanto 25% estipularam valores entre R$ 7.001,00 e R$
10.000,00. Ou seja, mais da metade das indenizacBes deferidas situaram-se na faixa de R$
3.001,00 a R$ 10.000,00. Observamos, ainda, que as decisdes que fixaram indenizacdes
inferiores a R$ 3.000,00 foram pontuais, representando apenas 2% do total. Por outro lado, as
condenagfes acima de R$ 100.000,00 corresponderam a 4% dos casos analisados. Esses

dados demonstram que a reparagdo pecunidria aplicada tende a ser moderada.

Faixa de valores das indenizagdes identificadas nas decisfes

mAté R$3.000,00
@R$3.001,00 a R$7.000,00
OR$7.000,01 a R$10.000,00
DOR$10.000,01 a R$15.000,00
BR$15.000,01 a R$20.000,00
mR$20.000,01 a R$30.000,00
DR$30.000,01 a R$40.000,00
mR$40.000,01 a R$50.000,00
@R$50.000,01 a R$100.000,00

mAcima de R$100.000,00

Fonte: elaboragao prépria

Outras formas de condenacgéo apareceram de maneira menos expressiva. A obrigacdo
de fazer — que pode envolver determinacbes como implementacdo de medidas preventivas ou
treinamentos — foi determinada em 13 decisGes. A obrigacdo de n&o fazer, que impede a
continuidade de condutas abusivas, surgiu em apenas 5 decis6es. Em um nimero ainda menor,
2 casos resultaram na expedicdo de oficio ao Ministério Publico, indicando um acionamento
formal de outras instancias para possiveis desdobramentos externos.

Vale ressaltar que esses dados ndo sdo excludentes entre si, ou seja, algumas decisdes
combinaram mais de um tipo de condenacdo. Em alguns casos, a indenizacao pecuniaria foi
aplicada em conjunto com uma obrigacdo de fazer ou nado fazer, por exemplo. No entanto,
mesmo considerando essas interse¢des, 0 volume expressivo de condenacdes financeiras
reforga a percep¢éo de que o Judiciério tende a materializar a punigdo nesses termos, sem uma
énfase significativa em medidas voltadas a mudanca estrutural ou preventiva dentro do ambiente

de trabalho.
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5.2.8 Didlogo com outras fontes
Além da Convencao n° 190 da OIT, que constitui o objeto principal desta pesquisa,
buscamos identificar se os julgados analisados faziam mencbes a outras fontes de direito

internacional ou com perspectiva de género.

Mencéo a outras fontes

Outra(s) Normas Internacionais (que ndo a R206) 168

Protocolos de julgamento (perspectiva de género, raga,
etc.)

Recomendacéo 206 da OIT (R206) 45
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Fonte: elaboragdo propria

Dentre os julgados analisados, identificamos que 45 decisfes fazem referéncia expressa
a Recomendacdo n°® 206 da OIT. Vale ressaltar que Recomendacao 206 e a Convencgéo 190
foram editadas no mesmo ano, em 2019, e compartilham o objetivo de combater a violéncia e o
assédio no mundo do trabalho. A Recomendacé@o complementa a Convengédo com orientacfes
sobre o tema, o que justifica sua presenca nos julgados em que a Convencéo é aplicada.

Para além das menc¢des a Recomendacgéo n® 206, encontramos 168 decisbes que fazem
referéncia a outras normas internacionais diversas. Entre elas, destacam-se outros instrumentos
da OIT, tratados internacionais de protecdo dos direitos humanos, convencdes das Nacdes
Unidas e pactos internacionais que versam sobre igualdade e dignidade da pessoa humana.

Além disso, em 106 julgados também foram mencionados protocolos de julgamento com
perspectiva de género, raca e outras interseccionalidades. Esse dado refor¢a a hipétese de que
a invocacao da Convencéo n° 190 pelos magistrados frequentemente se insere em uma postura
interpretativa mais ampla, que privilegia o uso de fontes internacionais e orientacdes voltadas a

promogéao dos direitos fundamentais em uma perspectiva antidiscriminatoria.

5.2.9 Uso da C190 na deciséo

Analisamos também a forma como a Convencédo n° 190 da OIT é aplicada nas decisdes
judiciais, buscando compreender qual é sua fungcédo dentro do raciocinio decisério. Para isso,
adotamos trés categorias de analise: a aplicacdo como ratio decidendi; a citacdo tangencial,
quando a Convencdo aparece transcrita a partir de trecho de terceiros — como doutrina ou
jurisprudéncia — sem ter sido invocada diretamente pelo julgador; e, por fim, 0 uso como recurso

argumentativo.
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Como a C190 aparece na decisdo?

Aplicada como recurso argumentativo 466

Transcrita em trecho de terceiro (doutrina citada, :I 106
jurisprudéncia citada)

Aplicada como ratio decidendi 79
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Fonte: elaboragéo propria

Observamos que, na maioria expressiva dos casos (466 decisdes), a Convencédo n° 190
é utilizada como recurso argumentativo. Nesses julgados, a norma internacional é evocada para
fortalecer a fundamentacéo judicial, mas sua retirada n&o alteraria, de forma substancial, o
resultado da decisdo. J4 em 106 decisdes, a Convencdo aparece apenas de forma tangencial,
normalmente em trechos citados de forma indireta, sem que o julgador a utilize como fundamento
préprio. Apenas em 79 decisGes a Convencédo foi efetivamente invocada como ratio decidendi,
ou seja, como fundamento que embasou o convencimento do magistrado e orientou o desfecho
do processo.

Por certo, a néo ratificagdo da Convencao pode explicar sua utilizagdo mais timida. De
todo modo, essa distribuicao pode indicar uma tendéncia do Poder Judiciério brasileiro de utilizar
normas internacionais como apoio a fontes internas. Trata-se, muitas vezes, de uma aplicagédo
mais retérica, e ndo de uma efetiva incorporacdo dos parametros internacionais a pratica
jurisdicional.

Esse fenbmeno também foi identificado em outras pesquisas sobre a aplicacdo de
normas internacionais pela Justica do Trabalho. Gomes e Vaz, em estudo sobre a aplicabilidade
de convencgbes da OIT pelo Poder Judiciario brasileiro, com um recorte mais especifico no TST
e nos Tribunais Regionais da 92 e 122 Regido, concluiram que “normalmente a aplicabilidade de
determinada convencédo da OIT no Brasil acontece como fundamento para a aplicagédo de uma
norma interna”. Segundo os autores, parece haver certo equivoco, pois “deveria ser justamente
0 contrario: ante a falta de uma legislacdo especifica, aplicar uma convencdo da OIT para
fundamentar e assegurar direito fundamental ao trabalhador” (Gomes; Vaz, 2015, p.157). Nesse
mesmo sentido, em pesquisa sobre a aplicacdo da Convencédo n° 155 das OIT pela Justica do
Trabalho, Pasqualeto (2021) também concluiu que em poucos casos a norma internacional figura
como ratio decidendi, sendo muito mais comum que a Convencao sirva como um argumento de
autoridade.

Nas 79 decisdes em que a Convencéo foi utilizada como ratio decidendi, identificamos,
ainda que timidamente, um movimento mais sélido de incorporacdo de normas internacionais
como parametro de aplicacao do direito. No item 5.2.11, abaixo, exploraremos qualitativamente

esse conjunto de decis6es em que a C190 serviu como ratio decidendi.
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5.2.10 Fundamentos para aplicacéo da C190

Um dos principais objetivos da pesquisa foi identificar quais fundamentos tém sido
utilizados pelo Poder Judiciario para aplicar a Convencao n°® 190 da OIT, especialmente
considerando que o Brasil ainda néo a ratificou. Para tanto, consideramos apenas as decisdes
em que a Convencao foi usada como recurso argumentativo ou ratio decidendi, uma vez que,
nos casos em que a norma é meramente mencionada em trechos de terceiros, ndo é possivel
aferir a fundamentacao do julgador, o que inviabiliza a analise. Cabe observar que uma mesma
decisao pode apresentar mais de um fundamento, razéo pela qual os dados aqui sistematizados

nao sao mutuamente excludentes.

Fundamento para aplicar a C190 (Considerando apenas ratio e
recurso argumentativo)

A decisdo ndo apresenta fundamentos especificos | 195
Parte dos direitos e principios fundamentais do | 149
trabalho/trabalho decente/digno (OIT)
Artigo 8°, CLT | 139
Fonte material do direito | 93

Conjunto de normas protetivas 81
Inicio do processo de ratificagao 59

Direito fundamental (contexto constitucional) 57

Protocolo de julgamento com perspectiva de género 18

Baseada no Sistema Interamericano de Direitos :l 5
Humanos

Agenda 2030 :| 5
Resolugéo 492/2023 CNJ ] 3

Direito comparado | 1
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Fonte: elaboragao propria

A partir do conjunto decis6rio analisado, verificamos que em 195 dos julgados a
Convencao n° 190 foi mencionada sem fundamentacéo especifica que justificasse sua aplicacao.
Nesses casos, a norma internacional foi utilizada como um reforco argumentativo, funcionando
como elemento adicional a construcao juridica adotada, mas sem que o julgador apresentasse
justificativas claras sobre sua for¢ca normativa ou pertinéncia dogméatica no ordenamento
brasileiro.

Em 149 decisfes, identificamos a utilizagdo da Convencdo em conexao com 0S
principios e direitos fundamentais do trabalho, no contexto da promocéao do trabalho decente,

eixo estruturante da atuacéo da OIT. Segundo a OIT, o trabalho decente & o ponto de

convergéncia de quatro objetivos: a promocéao dos direitos no trabalho, a geracao de empregos



45

produtivos e de qualidade, a extensdo da protecéo social e o fortalecimento do didlogo social
(OIT, 2015). E o trabalho que contribui para satisfagdo de necessidades basicas, como
alimentacéo, moradia, salde, bem como garante protecao social nos momentos de incapacidade
laboral, respeitando direitos fundamentais dos trabalhadores e trabalhadoras (OIT, 2015). Por
sua vez, a Declaracdo da OIT sobre Principios e Direitos Fundamentais no Trabalho estabelece
que todos os membros da Organizacdo se comprometem com esses principios fundamentais,
devendo envidar esforcos para atingi-los com os recursos de que dispdem e conforme suas
condicdes especificas. Esses principios, portanto, gozam de um reconhecimento ampliado e de
uma forga normativa diferenciada no plano internacional.

Importante mencionar que, em 2022, foi incluido nesse rol um quinto principio
fundamental, referente & salde e seguranca no ambiente de trabalho. A luz da Constituicdo da
Organizagdo Mundial da Saude, saude é definida como um estado de completo bem-estar fisico,
mental e social, 0 que ultrapassa a simples auséncia de doenc¢as. Assim, compreendemos que
a protecao contra o assédio e a violéncia no trabalho — objeto central da Convencéo n° 190 —
se articula diretamente com esse principio fundamental, conferindo-lhe relevancia refor¢cada no
plano normativo.

Ainda nesse mesmo eixo interpretativo, 81 decisdes aplicaram a Convencdo como parte
de um amplo conjunto normativo protetivo do direito do trabalho. Em grande parte, essas
decisdes seguiram um raciocinio similar ao vincular a norma internacional a valores estruturantes
do ordenamento trabalhista brasileiro.

Ja em 139 julgados, observamos a invocagdo do artigo 8° da CLT como base para
aplicagdo da Convengdo n° 190. Como ja mencionado, o artigo 8° prevé o uso do direito
comparado em caso de lacunas. Em seus Comentarios a CLT, Ricardo Pereira Guimaraes
analisa o artigo 8° em face da teoria das fontes. Essa teoria remete ao pluralismo de forcas
instituidoras validas de direito, constituindo um “instrumento racionalizador das interacdes
existentes dentro do ordenamento juridico moderno e suas fontes instituidoras de prescrices
que o formam” (Guimaraes, 2017, p. 125).

Guimardes compreende que o artigo 8° da CLT remete a duas formas principais de
integracdo normativa: a autointegracdo, que ocorre quando se busca preencher lacunas com
base em elementos internos a propria fonte; e a heterointegracao, que se da quando essas
lacunas sao supridas por normas externas ao sistema originario, o que inclui, por exemplo, o
direito comparado. (Guimarées, 2017). No caso especifico do direito laboral, o autor destaca seu
carater cosmopolita. Em suma, explica que o trabalho é atividade comum do ser humano, criando
um cenario em que “os limites da legislagédo patria sdo extrapolados para se buscar inspiragdo
em ordenamentos juridicos estrangeiros”. (Guimardes, 2017, p. 132). Ainda sobre esse
dispositivo, Alvez, Russomano e Russomanno Junior (2003) apontam que nao h& hierarquia
entre os recursos indicados no artigo 8°, cabendo ao intérprete escolher, diante do caso concreto,
a norma mais adequada a solucao do conflito. O autor também identifica dois efeitos principais

dessas fontes subsidiarias: além do efeito integrador, h4 um efeito interpretativo, de grande
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relevancia no contexto de lacunas normativas, como é o caso do assédio moral no ordenamento
juridico brasileiro (Alvez; Russomano; Russomanno Junior, 2003).

Outro fundamento recorrente identificado foi a aplicagdo da Convengédo n° 190 como
fonte material do direito, presente em 93 decisdes. Segundo Sussekind, as normas internacionais
ratificadas séo fonte formal do direito; por sua vez, as Recomendacdes e as Convencdes nao
ratificadas constituem fonte material de direito servindo de inspiracao para a pratica legislativa,
0s atos administrativos de natureza regulamentar, os instrumentos da negociacdo coletiva etc.
(Sussekind, 2000, p. 181).

Em 57 julgados, os magistrados recorreram a fundamentos constitucionais, com
destaque para principios como a dignidade da pessoa humana, a igualdade de género, a
valorizacdo do trabalho humano, e outros dispositivos protetivos da ordem constitucional do
trabalho (artigos 1°, lll e IV; 5°, |; 6°; 7°; 170, caput, entre outros).

Em 18 decisfes, a fundamentagdo apontada foi o Protocolo para Julgamento com
Perspectiva de Género, reconhecendo que a Convenc¢do n° 190 dialoga diretamente com essa
diretriz, ao abordar formas de violéncia e assédio que afetam desproporcionalmente mulheres e
minorias de género. Essa perspectiva também esta presente em trés julgados, nos quais os
magistrados mencionaram a Resolugéo n° 492/2023 do CNJ, que incorpora o referido protocolo
e orienta a atuagdo do Judiciario nesse campo.

Em 5 decisbes, a aplicacdo da Convencao se deu com base em fundamentos do Sistema
Interamericano de Direitos Humanos, sistema regional de protecéo dos direitos humanos que
inclui a Comissao e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Também em 5 decisfes, 0
fundamento foi a Agenda 2030, especialmente por seu alinhamento com os valores promovidos
pela Convencgédo. Trata-se de um plano global composto por 17 Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel (ODS), acordado por 193 Estados-membros na Assembleia Geral das Nacdes
Unidas em setembro de 2015. Entre os ODS mais diretamente relacionados ao tema, destacam-
se 0 ODS 3 (Saude e bem-estar), o ODS 5 (lgualdade de género) e o ODS 8 (Trabalho decente
e crescimento econémico).

Por fim, em 59 julgados, os magistrados apontaram como fundamento a iniciativa de
ratificacdo da Convencéo n° 190, em curso no Congresso Nacional desde margo de 20234,

Embora a maioria das decisdes analisadas que mencionam a Convencao n°® 190 da OIT
ndo traga fundamentos especificos para sua aplicacao, nos casos em que esses fundamentos
foram identificados, observa-se uma diversidade argumentativa que revela a complexidade do
tema e a busca por uma fundamentagcédo compativel com o ordenamento juridico brasileiro. Os

fundamentos encontrados vao desde a aplicacao do artigo 8° da CLT, principios constitucionais

4 Embora as decisdes ndo facam referéncia ao tempo despendido desde o inicio do processo de ratificacdo até os dias
de hoje (mais de dois anos), Bichara (2024) aponta para uma morosidade legislativa. Segundo o autor, “o que surpreende
é a falta de interesse ou celeridade no processo de incorporagao, até hoje, pelo Estado brasileiro, quando se sabe que
o direito material patrio é absolutamente lacunar, deixando ao Poder Judiciario a misséo de preencher o vazio juridico,
notadamente no que tange a conceituagao de “assédio”. Por outro lado, a apatia do Poder Legislativo é notavel, trazendo
prejuizos a sociedade de modo geral, vez que ndo ha no acervo juridico nacional subsidios juridicos consistentes e um
arcabougco regulatorio firme, dotados da especificidade que o cenario requer, para proteger as pessoas que sofrem algum
tipo de constrangimento, humilhac@o ou até mesmo violéncias no seu local de trabalho. De modo que, a recepcao da
Convencédo 190 apresenta-se como salutar no aprimoramento de um sistema defensivo das vitimas de assédios.
(Bichara, 2024, [s.p.]).
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e internacionais, até documentos orientadores como protocolos de julgamento e diretrizes da
Agenda 2030.

5.2.11 Relagéo da C190 com o direito brasileiro

Para a andlise da relagdo estabelecida entre a Convengédo n° 190 da OIT e o direito
brasileiro, foram consideradas apenas as decisdes nas quais a Convencao foi utilizada como
recurso argumentativo ou como ratio decidendi, pelos mesmos motivos explanados
anteriormente.

No direito brasileiro, ha lacuna legislativa expressiva quanto a conceituacdo de assédio
moral. Como apontado anteriormente, apenas em 2023 houve um avan¢o hormativo, ainda que
limitado, com a inclusdo do §1° no art. 34 da Lei n°® 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da
OAB), por meio da Lei n° 14.612/2023. Tal dispositivo conceitua o assédio moral, o assédio
sexual e a discriminacdo, no contexto das infracdes disciplinares da advocacia. Fora isso,
seguimos diante de um quadro normativo lacunoso quanto ao assédio moral, sendo apenas o
assédio sexual tipificado penalmente.

Esse cenéario de auséncia normativa contribui para inseguranca juridica, como ja
apontado por Bichara (2024), e levou a construgdo doutrinaria e jurisprudencial dos contornos
do que seria 0 assédio moral. Com a edi¢cao da Convencao n° 190 da OIT, observamos inovacdes
importantes no plano conceitual, especialmente em seus artigos 1°, 2° e 3°. A norma internacional
define violéncia e assédio no mundo do trabalho como comportamentos que tenham por objetivo,
resultem ou sejam suscetiveis de resultar em danos fisicos, psicolégicos, sexuais ou
econdmicos, sendo suficientes atos Unicos ou reiterados. Além disso, amplia o escopo de
protecdo para todos os trabalhadores, independentemente do vinculo de emprego formal,
abrangendo inclusive os que atuam na economia informal. A Convengdo também amplia o
conceito de ambiente de trabalho, compreendendo, além do espaco fisico do local de prestagéo
de servigcos, ambientes virtuais e situacfes relacionadas ao trabalho, como eventos sociais,
deslocamentos e alojamentos.

A partir dessas premissas, passamos a andlise de como a relacdo entre o ordenamento
juridico brasileiro e a Convencéo foi estabelecida nos julgados analisados.
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Relacdo da C190 com o direito brasileiro (Considerando apenas ratio e
recurso argumentativo)

Em harmonia (reforcou regras ja existentes no direito
brasileiro. N&o trouxe nenhuma inovagéo, isto €, ndo 342
fez muita diferenca)

Preenche lacuna (inclusive, lacuna conceitual) 177

A C190 afasta o elemento da reiteragéo 74

A C190 afasta o elemento do vinculo de emprego ] 4

A C190 é rechagada (fica claro que a decisédo ndo ‘
acata as disposicdes da convencao)

de violéncia de género ja que a vitima néo interpretou

Afasta prova testemunhal por estar inserida na cultura ‘
a conduta como violéncia

A C190 afasta o elemento do local de trabalho ‘ 1
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Fonte: elaboragao propria

Em 342 decisdes, por mais paradoxal que possa parecer — ja que a C190 inova em
relacdo ao direito interno — identificamos uma tendéncia de reconhecer a harmonia entre a
Convencéo e o direito brasileiro. Em 177 julgados, a Convencéo foi evocada no contexto da
lacuna normativa brasileira, inclusive quanto a conceituacdo do assédio. Embora o texto da
Convencdo afaste expressamente a exigéncia de alguns requisitos tradicionais, como a
reiteragdo da conduta, apenas em 74 casos essa caracteristica foi mencionada de modo
expresso pelos julgadores.

Apenas em 4 decisbes observamos a utilizagdo da Convencdo para afirmar que a
protecdo contra assédio e violéncia ndo depende de vinculo de emprego, demonstrando o
escopo ampliado da norma internacional. Em um dos casos, a Convencéo foi utilizada para
afastar a exigéncia de que a conduta ocorresse no local de trabalho. Em outro, o julgado utilizou
a norma internacional para afastar a exigéncia de intencionalidade da conduta. Destacamos
ainda um caso em que a Convencéo foi invocada para desconsiderar o valor de uma prova
testemunhal, sob o0 argumento de que a vitima estava inserida em uma cultura de violéncia de
género, o que influenciou sua percep¢éo da conduta como néo violenta.

Em apenas um caso foi identificado recusa explicita a aplicagdo da Convencgéo.

Esse cenario revela que a relagdo estabelecida entre a Convengéo n° 190 da OIT e o
direito brasileiro pelo Poder Judiciario € predominantemente de conformidade. Em grande parte
das decisdes, observamos que a norma internacional foi integrada aos fundamentos juridicos

sem gerar tensdes com o ordenamento interno, sendo frequentemente invocada como expressao
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convergente de valores e principios ja reconhecidos pela doutrina e jurisprudéncia nacionais. No
entanto, em um ndmero menor de decisdes, foi possivel identificar elementos de inovacao e
diferenciagdo conceitual, que contribuem para ampliar o debate juridico sobre o tema e
evidenciam potencial de transformagdo normativa na forma como o assédio e a violéncia no
trabalho sdo compreendidos no Brasil. No item 5.2.11, abaixo, exploraremos qualitativamente
esse conjunto de decisGes em que a C190 tensionou o direito brasileiro. Esse cenario tende a se

potencializar com a ratificacdo da Convencéo, quando esta ocorrer.

5.2.12 Andlise qualitativa da C190 como ratio decidendi e como inovacao

Nesta secdo, em uma abordagem qualitativa, exploramos os julgados em que a C190
serviu como ratio decidendi, bem como as decisdes em que a mencédo a C190 trouxe inovagfes
relagdo ao direito brasileiro, ainda que néo tenha sido a razdo de decidir central. Os casos
analisados foram enquadrados como assédio moral e assédio sexual em sua maioria. Também
ha casos de nulidade do pedido de demisséo e reconhecimento da rescisdo indireta em razao
da violéncia laboral e confirmacao da legitimidade da demissao por justa causa do empregado
que praticou violéncia laboral.

Entre as decisfes que incluiram a C190 como ratio decidendi, prevaleceu a mengéo ao
objeto geral e/ou a definicdo de violéncia e assédio prevista no Artigo 1° da C190. Isso sinaliza
a valorizagéo pelo Poder Judiciario da definicdo normativa, especialmente diante da auséncia de
uma definicdo normativa de carater geral sobre o assédio no direito brasileiro (Garcia, 2023).

Observamos, na maioria dos casos, que a transcrigcdo ou mencgédo a C190 néo resultou
em uma interpretagdo ampliada sobre a caracterizacdo da violéncia no objeto do litigio, nem
contribuiu com outros desdobramentos significativos. Como exemplo dessa estrutura
argumentativa, destaca-se 0 acoérddo proferido no ambito do Processo n° 0000547-
40.2021.5.05.0034, que reconheceu a pratica de assédio moral por atos reiterados de
discriminacéo por orientagéo sexual. A decisdo menciona expressamente o conceito de violéncia
e assédio previsto na C190, reproduzindo seu contetdo normativo. No entanto, a resolucdo do
caso baseou-se essencialmente em provas testemunhais, na andlise da nulidade do contrato de
estagio e nos fundamentos constitucionais e infraconstitucionais ja consolidados na
jurisprudéncia nacional, sem que a convencdo internacional tenha sido determinante na
construcéo da ratio decidendi.

Entretanto, em 21 julgados a C190 teve relagédo direta com a expanséo conceitual a
respeito da violéncia e assédio, especialmente quanto ao reconhecimento da violagéo de direito
em um ato de violéncia Unica, em contraponto a tese da repeticdo como um elemento necessario
para o assédio. Nesse sentido, foram reconhecidos como assédio moral a ameaca de demisséao
na presenca de outros empregados (Processo n°® 0020884-70.2022.5.04.0025) e a retirada
imediata do empregado do local de trabalho apds a demissdo, com presenca de segurangas e
sem possibilidade de contato com colegas, tendo em vista a existéncia de relacéo laboral ha 10
anos sem falta funcional e presenca de outros dispositivos de seguran¢ca no ambiente (Processo
n° 0002020-02.2015.5.05.0251).
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Destaca-se, ainda, o acoérddo proferido no ambito do Processo n° 0010075-
72.2023.5.15.0124 no qual a Convencao 190 foi utilizada para fundamentar a configuragédo do
assédio sexual a partir de um Unico ato de relevante gravidade. A decisdo reconheceu que a
violagdo a dignidade sexual da trabalhadora, oriunda de um Unico epis6dio — o desferimento de
um tapa nas nadegas por um colega —, bastava para caracterizar o dano extrapatrimonial, em
consonancia com a C190 e a Recomendacao 206 da OIT. Reforcou que, em contextos de
violéncia e assédio, ndo se exige reiteracdo da conduta, destacando-se a centralidade dos
direitos a dignidade, honra e salde no processo interpretativo. De forma semelhante, no
Processo n°® 0000419-19.2023.5.20.0006, foi reconhecido que o assédio pode decorrer de ato
Unico de significativa gravidade, como assédio sexual e controle abusivo de pausas para uso do
banheiro. A decisdo conferiu centralidade a C190 na protecdo a dignidade do trabalhador,
mesmo diante de condutas isoladas.

Ainda em relacdo a concepgdo de assédio, também encontramos decisbes que
consideraram a cobranca de metas de produtividade como abuso do poder diretivo e assédio
organizacional a partir da definicdo da C190, a exemplo do acérdéo proferido no Processo n°
0011019-39.2020.5.15.0105. Essa concepc¢do afasta a nogcdo de que o assédio € sempre
cometido por uma pessoa e, retomando o conceito trazido pela C190, alerta que o assédio pode
decorrer de préticas organizacionais.

No campo da ampliacdo do escopo pessoal, um exemplo relevante é o acordéo proferido
no Processo n® 0020331-46.2022.5.04.0373, que reconheceu o assédio moral praticado contra
um estagiario. Embora o vinculo fosse educacional, o Tribunal, com base na C190, entendeu
aplicaveis os principios da dignidade e da salde no ambiente de trabalho a esse tipo de relagéo,
reforcando que vinculos com subordinagdo pratica também merecem protecgéao.

Quanto a expanséo da concepc¢éo de meio ambiente do trabalho, destacamos o acérdao
proferido no ambito do Processo n® 0024417-71.2023.5.24.0081. No caso, a C190 foi utilizada
para uma finalidade nao trivial, pois contribuiu para fundamentar uma dispensa por justa causa
aplicada a um empregado que realizou um ato obsceno no alojamento fornecido pelo
empregador. No caso, a C190 foi usada para embasar a ideia de que o0 alojamento era um
prolongamento do ambiente de trabalho e, por isso, aquele ato ndo poderia ter ocorrido (ja que
aguele ambiente também era responsabilidade do empregador) e, portanto, a demissao por justa
causa era razoavel.

Um outro impacto observado esta no campo da quantificacdo dos danos. A perspectiva
de género trazida pela C190 — junto a repeticdo do ato — foi usada como um critério para
majoracao da indenizagdo a titulo de danos morais, com aumento do valor da condenacéo de
R$ 5.000,00 para R$ 25.0000,00 (Processo n° 11373-34.2015.5.01.0039).

Por fim, vale mencionar decisédo do TST em que a C190 foi considerada norma integrante
dos Principios e Direitos Fundamentais da OIT e norma internacional sobre direitos humanos.
Desse modo, diante do principio da interpretacao pro homine (artigo 19.8 da Constituicao da OIT)
e da protecao social progressiva (artigo 26 da Convencdo Americana de Direitos Humanos) esta

Convencao passa a ser “alicerce na interpretagéo juridica de principios e regras de direito interno
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gue se apliguem, em abstrato, a situagfes de violéncia e assédio de qualquer natureza no mundo
do trabalho” (Processo n° 11373-34.2015.5.01.0039).

As decisbes evidenciam como as praticas de violéncia prejudicam o meio ambiente de
trabalho, gerando violagBes de direitos e adoecimentos (Kemmelmeier; Pasqualeto, 2021). Os
achados indicam possiveis contribuicbes da C190 para a uma aproximacao entre o referencial
tedrico da Saude Mental Relacionada ao Trabalho (SMRT) e o Direito do Trabalho. A SMRT
contempla a determinacao social do processo saude-doenca a partir da categoria trabalho por
meio das relacbes entre poder empresarial, organizacdo do trabalho, desgaste corporal e
violéncia laboral. Conforme Seligmann-Silva (2011) a violéncia laboral diz respeito, além das

N

formas mais conhecidas como violéncia fisica, assédio interpessoal e assédio sexual, a
exposigdo indevida do trabalhador a riscos ocupacionais e a interacdo entre aspectos da
organizacéo do trabalho tais como formas de contratacéo, ritmos de trabalho, dimensionamento
da equipe, critérios de avaliacdo, formas de comunicacao interpessoal e cultura organizacional,
entre outros. Este enfoque pode contribuir para a interpretacdo das definicbes e deveres
previstos na C190 e se contrapor a tendéncia, identificada por Neto e Hage (2024), Bellace e
Haar (2019) e Leary (1996), do Poder Judiciério atribuir uma concepc¢ao reduzida ao direito a
saude, bem como ao direito antidiscriminatério e liberdade civis como a liberdade de expresséo,
da liberdade religiosa nas relac6es de trabalho sob o argumento de adequacgéo com a liberdade

econdmica ou propriedade privada.

5.3 Atos normativos e outros documentos

Esta secdo tem como objetivo apresentar os atos normativos, guias e protocolos
instituidos a partir de junho de 2019, ocasido em que foi aprovada a Convengdo n° 190. Para
tanto, buscamos por documentos que tratam do tema assédio, identificando (i) a possivel
influéncia da Convencao n° 190; (i) a sua mencdo expressa ou tacita (i) a sua forma de
aplicacdo, considerando as seguintes possibilidades: recurso argumentativo ou vetor de
mudanc¢a. Encontramos 21 documentos, dos quais 8 fazem mengéo expressa a C190, conforme
tabela abaixo.

A A Mencéao a
Documento Orgéo Data Violéncia c190
Assédio moral, assédio
sexual e a
Portaria CNMP-PRESI n° 142 Conselho Nacional do 4q/54,9| ~_discriminagao no Sim
Ministério Publico ambito do Conselho
Nacional do Ministério
Publico (CNMP)
Manual sobre a prevencao € o Ministério Publico do Assédio moral, sexual e =
enfrentamento ao assédio moral e sexual 2019 T ~ N&o
N Trabalho discriminagao
e a discriminagao
= Conselho Nacional de Assédio moral, sexual e =
(] )
Resolugdo n° 351 Justica 2020 discriminaco N&o
Protocolo para Julgamento com . .-
perspectiva de género (Portaria CNJ n. Conselho N_a(:|ona| de 2021 ASSEd'.O m_or_al, sgxual € Sim
27) Justica discriminagao
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Controladoria-Geral da

Assédio moral, sexual e

Portaria Normativa CGU n° 58 Unido (Gabinete do 03/2023 discriminacs Nao
Y iscriminagéo
Ministro)
Comité de Prevencgéo e
Enfrentamento do
Portaria n° 630 Agencia Nacional de | 3| Assedio Moral e Sexual|
Vigilancia Sanitaria no ambito da Agéncia
Nacional de Vigilancia
Sanitaria
Politica de Prevencao e
Enfrentamento do Indisponivel
Portaria n°® 939 Ag_e_nf:la _Nauor_1aJ .de 08/2023 Assédio Moral, Assédio para acesso
Vigilancia Sanitaria Sexual e da P
LU publico
Discriminag&o no
ambito da Anvisa
Resolugao n° 518 Conselho Nf'a(:lonal De 08/2023 Assedl_o m_or_al, s?xual e Nio
Justica discriminagao
Nota Técnica No Controladoria-Geral Da . .
3285/2023/CGUNE/DICOR/CRG Unido 12/23 | Assedio sexual Sim
Boletim Informativo Agengla _NacmnaJ fje 12/2023 Assedl_o mor@l, s?xual e N0
Semestral Il Vigilancia Sanitaria discriminagao
Portaria n 2.420 Ministério Publico do 2023 Assédio moral, sgxual e N0
Trabalho discriminagao
Guia Lilas -
Orientagdes para prevengao e Controladoria-Geral da Assédio moral, sexual e .
- N i 2023 T Sim
tratamento ao assédio moral e sexual e a Unido discriminagao
discriminag&o no Governo Federal
Cartilha De Prevencao Ao Assédio Moral Tribunal Superior do
- Pare e Repare - Por Um Ambiente De Trabalho e Conselho 2022 | Assédio moral, sexual Sim
Trabalho + Positivo Nacional De Justica
Decreto n°® 12.122 Atos do Poder Executivo |07/2024 Assegl_o mor‘al, se xual e Nao
iscriminagédo
Protocolo para atuagéo e julgamento . . .-
com perspectiva antidiscriminatoria, Tribunal Superior do 08/2024 Assedl_o mor‘al, s?xual € Sim
; ; . B Trabalho discriminagao
interseccional e inclusiva
Ministério da Gestéo e da
Portaria Conjunta MGI/CGU n° 79 I’no_vagao em Servu;o_s 09/2024 ASSEd'.O ”.‘Ofa" siaxual € N&o
Publicos e Controladoria- discriminacéo
Geral da Unido
Ministério da Gestéo e da
Portaria MGI n° 6.719 Ingvagao em Servigos 09/2024 ASSEd'.O mor‘al, siaxual € Nao
Publicos/Gabinete da discriminagao
Ministra
Nota Técnica no CONTROLADORIA- - .
1869/2024/CGUNE/DICOR/CRG GERALDAUNIAO | 2924 Assedio sexual Nao
Cartilha de Prevencao e Combate ao s
Assédio Moral e Sexual no Ambiente de Mm'Ste.”o d~as 2024 | Assédio moral e sexual Nao
Comunicagdes
Trabalho
oo Areriede | Toounalsupororao
Trabalho e Conselho 2024 | Assédio moral e sexual Sim

Enfrentamento das Violéncias dos
Assédios e das Discriminacdes

Nacional de Justica
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Lideranga Responsavel: Guia para Tribunal Superior do
prevenir e enfrentar o assédio, a Trabalho e Conselho 2024 | Assédio moral e sexual Sim
violéncia e a discriminagéo Nacional de Justica

A “Portaria CNMP-PRESI n° 142", de setembro de 2019, que institui a politica de
prevencao e enfrentamento do assédio moral, sexual e da discriminacdo no ambito do Conselho
Nacional do Ministério Publico, faz referéncia expressa a Convencgédo n° 190 da OIT. Apesar de
ter destacado que a C190 ainda depende de aprovacéo pelo Brasil, foi mencionada como recurso
argumentativo, visando conceituar o assédio no ambiente de trabalho, abrangendo tanto assédio
moral quanto o assédio sexual.

A “Cartilha de Prevencdo ao Assédio Moral Pare e Repare — Por Um Ambiente de
Trabalho + Positivo”, lancada pelo TST e pelo CSJT em outubro de 2022, embora mencione
expressamente a Convengéo n° 190 da OIT, e tenha como objetivo sensibilizar e esclarecer o
publico-alvo sobre os riscos e 0s potenciais prejuizos das praticas abusivas de assédio moral e
sexual, manteve o conceito de assédio como uma pratica que ocorre de forma repetitiva e
prolongada.

O “Guia Lilas - Orientacdes para prevencgao e tratamento ao assédio moral e sexual e a
discriminagdo no Governo Federal”, elaborado pela Controladoria Geral da Unido, de margo de
2023, menciona de forma expressa a Convencdo 190 da OIT, indicando a norma de direito
internacional como vetor de mudanca, englobando o conceito de violéncia e assédio trazido pela
C190, bem como incluindo os terceiros como pessoas que possam igualmente sofrer assédio e
violéncia no &mbito do servico publico.

A “Nota Técnica n° 3285”, elaborada pela Controladoria Geral da Unido em dezembro
de 2023, faz mencéo expressa a Convencédo n° 190 da OIT especificamente no que se refere ao
assédio sexual. Na nota, a C190 parece servir como vetor de mudancga, consignando sobre a
importancia do ambiente laboral seguro, digno e integro, com a missao de efetivar o direito de
todas as pessoas a um mundo de trabalho livre de violéncia e assédio. Neste aspecto, tipifica
que as “condutas de conteudo sexual” englobam uma gama diversificada de comportamentos,
inclusive para se referir a qualquer conduta indevida de teor sexual, ndo consentida, praticada
no ambiente de trabalho.

J& os guias para prevencao e enfrentamento do assédio, da violéncia e da discriminacgéo,
elaborados pelo Comité de Prevencao e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e Discriminagao
no ambito do TST e do CSJT, além de fazerem mencédo expressa a Convengdo n° 190 da
OIT, sofreram influéncia direta do tratado internacional, especialmente no que se refere aos
conceitos de violéncia e assédio e a possibilidade de sua ocorréncia ocorrer, ndo somente de
forma reiterada, mas também através pratica isolada.

Por fim, destacamos também os protocolos de julgamento do CNJ e do TST. Séo
documentos importantes para orientar o Poder Judiciario em seu modo de decidir, deixando claro
que questbes de género, bem como outros marcadores sociais, devem ser levados em
consideragéo na conducédo do processo e nas decisdes. O protocolo do CNJ menciona a C190

guando trata de assédio moral e sexual no trabalho, enfatizando que, embora nédo tenha sido
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ratificada, a Convencao contribui para uma concepgdo ampliada de assédio e violéncia. O
protocolo do TST menciona a C190 em diferentes momentos do texto e destaca a sua
contribuicdo para uma concepgdo ampliada de assédio. Os dois protocolos séo particularmente
relevantes no ambito da Justica do Trabalho porque reforcam a importancia de se adotar uma
perspectiva antidiscrimatéria, bem como revela a existéncia da C190, o que pode contribuir para

que a norma internacional seja mais difundida no direito brasileiro.
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6 Conclusao

A Convencao n° 190 da OIT se mostrou uma norma inovadora, com potencial de aportar
novas perspectivas para o direito brasileiro, com destaque para a ado¢do expressa de uma
perspectiva de género, visibilidade para os riscos psicossociais, ampliacdo do conceito de
assédio moral, alargamento da nogdo de meio ambiente do trabalho, expansdo do escopo
pessoal para abranger ndo apenas empregados, mas todas as pessoas envolvidas em um
ambiente de trabalho. Assim, para estar em consonancia é possivel — e muito provavel — que o
Brasil precise fortalecer o seu arcabouco normativo, criando, revisando ou complementando a
legislacéo sobre assédio e violéncia no trabalho.

Apesar desse carater inovador da Convencéao, a pesquisa evidenciou que a C190 ainda
€ pouco utilizada, o que pode se explicar em razdo da Convencao ainda néo ter sido ratificada,
mas também pela auséncia de tradigdo em considerar normas internacionais como fontes do
direito interno, apesar da Recomendagéo do CNJ, de n® 123 de 07/01/2022 recomendar aos
“Orgaos do Poder Judiciario a observancia dos tratados e convencdes internacionais de direitos
humanos em vigor no Brasil e a utilizacdo da jurisprudéncia da Corte Interamericana de Direitos
Humanos (Corte IDH), bem como a necessidade de controle de convencionalidade das leis
internas” (artigo 1°). Ademais, em boa parte dos casos, quando a C190 é citada, a mencgéo é
feita com o objetivo de reforgar argumentos, como um fundamento extra, sem tensionar o direito
interno, ndo provocando mudancgas verdadeiras. S&o exemplos as decisdes judiciais que citam
a C190 sem adotar o conceito amplo de assédio moral e (mesmo citando a Convencao)
reconhece assédio moral apenas como uma prética reiterada. Outro exemplo é a “Cartilha de
Prevencdo ao Assédio Moral Pare e Repare - Por um ambiente de trabalho mais positivo” (do
TST e CSJT), em que atrela o assédio moral a uma pratica reiterada.

H4, no entanto, decisdes e outros documentos (atos normativos, guias, projetos de lei)
gue, mesmo em menor nimero, inovam em relacdo ao direito interno a partir da C190.
Verificamos, assim, que a C190 influencia a promoc¢édo de um meio ambiente do trabalho sadio,
livre da violéncia e do assédio (e se ratificada e mais utilizada poderia contribuir ainda mais).
Nesses casos, observamos que a C190 tem grande potencial de fazer a diferenca, seja porque
contribui para o reconhecimento e combate a multiplas formas de violéncia, seja porque alarga
a concepc¢do de meio ambiente do trabalho, ou porque se aplica além da relacéo tipica de

emprego, expandindo os horizontes do préprio direito do trabalho no Brasil.
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Abaixo, apresentamos a contribuicdo de cada integrante do Grupo de Pesquisa Trabalho

e Desenvolvimento para a producao desse relatério, conforme a taxonomia CRediT.

Coordenacéo

Olivia de Quintana Figueiredo Pasqualeto

Conceituacao, curadoria de dados,
investigacao, analise formal, metodologia,
administracdo do projeto, supervisao,
validacéo de dados, visualizacao, redacéo
do manuscrito original, reviséo e edicao.

Pesquisadores(as)

Alexandre Raphael Rosa

Analise formal

Carolina Spack Kemmelmeier

Investigagédo, andlise formal, redacéo do
manuscrito original

Carolina Ferraz de Freitas*

Investigacao

Daniela Mori

Investigagédo, andlise formal, redacéo do
manuscrito original, reviséo e edi¢édo

Giulia Favoretto Scaliche

Analise formal, redacdo do manuscrito
original, reviséo e edicéo

Guilherme Sampieri Santinho

Analise formal e redacdo do manuscrito
original

Juliana Petenate Salles

Investigagédo, andlise formal, redacéo do
manuscrito original, reviséo e edi¢édo

Maria Eduarda Russo Migliorini

Investigagéo, analise formal, reda¢éo do
manuscrito original, reviséo e edicédo

Maria Leticia Lima Toro da Silva

Analise formal e revisao

Maria Rita Catojo Pilon*

Investigagdo e analise formal

Mariana Piva Zadra David

Analise formal e redacdo do manuscrito
original

Marina Dutra Marques

Investigagéo, analise formal, redacéo do
manuscrito original

Renata do Nascimento Ziebarth

Investigagdo, andlise formal, redacéo do
manuscrito original

Salete de Oliveira Domingos

Investigagédo, andlise formal, redacéo do
manuscrito original

Victoria Luisa Fagundes Génio Magina

Analise formal, redacao do manuscrito
original e revisdo

Wendy Pereira Andrade de Paiva

Anélise formal e revisao

* As alunas indicadas com asterisco participaram da pesquisa por meio do Programa de
Introducdo & Pesquisa (PIP) da FGV Direto SP. Ressaltamos a importancia do PIP para a
introducéo de novos(as) alunos(as) ao mundo académico.



